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���������������	 
����


���	������������������������������������������� ��������������!� ��"�� #$����%�$���$��%&��'� ��%�����$"������%���#���(��'��%�� #$����"������	)'��*��%�����$�"���������'��*��%#������%��#��"���������'��*��%����"�� �+ ����,-,- .0123405678393:43;<=<46>?0@639=0;A65678070946B6<9C6:46209676866=0:48646>?0533B78396533:D3:A68<676863E3=F>?0509938C<>0953653GF6>?050HI6:56856JF738<:43:5K:=<6L3D<0:6;JF53943MN7686<:946;6>?03OF:=<0:6B3:4056P9=0;656Q83C<5K:=<6R=0:O08B3=0:5<>S39TGF6:U5653933E<DK:=<69394613;3=<569:3943P5<46;393F96:3E09-,-V- W;<=<46>?0938X836;<Y6563BZ:<=0<43B-,-[- .=8<4@8<0532F;D6B3:406504650938X0B3:08783>050<43BT01938C6569693E<DK:=<69=0:U569:3943P5<46;393F9W:3E09GF6:40\93973=<]=6>S3950012340-,-̂- W;<=<46>?0938X836;<Y656536=0850=0B6983D8693973=_]=697686083D<B353P̀Pabcd.PeQLPNfWgWQ.LQLPc.hi.jWi-V- klmopqromlmlostupvwxoylmV-,- W9539739697686643:53863946;<=<46>?0394?0780D86B65693B5046>?008>6B3:4X8<678z78<6T783C<946:008>6B3:4056b:<?0768603E38=_=<053V{VVT:6=;699<]=6>?0616<E0|h394?0}b:<5653|V,V{{~}�,{,�H�0:43|{,�{��{V{VQ80D86B653f8616;A0|V{{{P;3B3:4053g397396|[[�{[�QN|L,JbQPL-{,[- klqopkpvqytupvwl[-,- .a8353:=<6B3:40@0:_C3;1X9<=05083D<9480=6569486;:0JNaW�TGF3738B<436768U=<76>?0509<:4383996509:6B056;<5653;<=<464z8<6Q83D?0T3B9F6O08B63;348�:<=6-[-V- .=6569480:0JNaW�53C38X938O3<40:0Q0846;53a0B786950h0C38:0�35386;T:09_U0A�79|}}���-D0C-18}=0B7869}74M18}9<943B69}9<=6OM5<D<46;T708B3<053=38U]=6505<D<46;=0:O38<5073;6N:O863948F4F8653aA6C39QZ1;<=69j869<;3<86�NaQMj869<;-[-[- .=8353:=<6B3:402F:4060780C3508509<943B6<B7;<=6683970:961<;<565350;<=<46:430F5393F8378393:46:43;3D6;367839F:>?0539F6=676=<56534@=:<=67686836;<Y6>?0569486:96>S39<:383:43963943Q83D?0-[-̂- .;<=<46:4383970:961<;<Y6M933E=;F9<C63O08B6;B3:4373;69486:96>S393O34F65693B93F:0B3T699FB3=0B0]8B393C385653<8699F69780709469393F9;6:=39T<:=;F9<C3096409786U=65095<8346B3:43T0F70893F8378393:46:43T3E=;F_56683970:961<;<565350780C3508509<943B60F50z8D?00F3:U5653780B0408656;<=<46>?07083C3:4F6<956:0953=0883:43953F90<:53C<50569=8353:=<6<9536=3990T6<:56GF3708438=3<809-[-�- �5383970:961<;<565350=656948650T=0:O38<863E6U5?050993F956509=6569486<9:0JNaW�3B6:4KM;0964F6;<Y65092F:40609z8D?0983970:9XC3<973;6<:O08B6>?0T53C3:50780=3538T<B35<646B3:43T\=0883>?00F\6;4386>?050983D<948094?0;0D0<53:U]GF3<:=0883>?00F6GF3;3993408:3B53964F6;<Y6509-



���������������	 
����
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
VIADUTO SANTA EFIGÊNIA, 266, 5º ANDAR  Bairro CENTRO, São Paulo/SP, CEP 01033 907

Telefone: (11) 3544 3320  http://www.inss.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 35014.378392/2021-88

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

(Processo Administrativo nº 35014.378392/2021-88)

1. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação do 8º
andar da Superintendência Regional Sudeste - I para instalação e funcionamento da Escola da Previdência.

1.2. Os serviços incluem o fornecimento e instalação de forro de fibra mineral, sistema de
iluminação, divisórias com atenuação acústica, instalação e configuração de sistema de áudio, vídeo e
automação e serviços de acabamento.

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.

1.4. Os quantitativos são os constantes da Planilha Orçamentária Sintética.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.6. O prazo de vigência do contrato é aquele previsto no instrumento contratual, podendo ser
prorrogado por interesse das partes, nos termos do § 1o. do art. 57, da Lei 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A contratação do objeto deste instrumento tem por objetivo tornar utilizáveis e funcionais
as salas acadêmicas do 8º andar da Superintendência Regional Sudeste I para funcionamento da escola da
Previdência.

2.2. A Escola da Previdência tem a finalidade de realizar treinamento, aperfeiçoamento e
produção de conteúdo para divulgação e ensino previdenciário.

2.3. Os serviços aqui especificados não são englobados pelos contratos de manutenção.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A solução completa que atende às necessidades deste Instituto contempla os seguintes itens:

3.1.1. Fornecimento e instalação de forro do tipo fibro-mineral, incluído os suportes e sustentação
das placas;

3.1.2. Fornecimento e instalação de sistema de iluminação dotado de luminárias embutidas com
lâmpadas LED;

3.1.3. Fornecimento e instalação de divisórias com material atenuador acústico;

3.1.4. Instalação e configuração de sistema de áudio, vídeo e automação de apresentações;

3.1.5. Adequações elétricas;

3.1.6. Acabamento e limpeza final de obra.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR:

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
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4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Requisitos Legais:

5.1.1.1. Leis Federais: Lei nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências;

5.1.1.2. Lei nº 10.520/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências;

5.1.1.3. Lei Complementar nº 123/2006: Institui o Estatuto Nacional da Micro Empresa e da
Empresa de Pequeno Porte, e dá outras providências;

5.1.1.4. Lei Complementar nº 101/2000: Institui a Lei de Responsabilidade Fiscal, por meio da qual
é criado o Fundo do Regime Geral da Previdência Social - FRGPS;

5.1.1.5. Lei nº 5.194/1966: Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e
Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências;

5.1.1.6. Lei 9.702/1998: dispõe sobre os critérios para a alienação dos imóveis de propriedade do
INSS;

5.1.1.7. Lei nº 10.257/2001: Estabelece diretrizes gerais da política urbana e aprova o Estatuto da
Cidade;

5.1.1.8. Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962. Institui o regime obrigatório de preparo e
observância das normas técnicas nos contratos de obras e compras do serviço público de execução direta,
concedida, autárquica ou de economia mista, através da Associação Brasileira de Normas Técnicas e dá
outras providências;

5.1.1.9. Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977. Configura infrações à legislação sanitária federal,
estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências;

5.1.1.10. Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981 e suas alterações. Dispõe sobre a Política Nacional
do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências;

5.1.1.11. Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências;

5.1.1.12. Lei n° 9.632, de 7 de maio de 1998. Dispõe sobre a extinção de cargos no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências;

5.1.1.13. Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;
altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências;

5.1.1.14. Lei n° 13.589, de 4 de janeiro de 2018. Dispõe sobre a manutenção de instalações e
equipamentos de sistemas de climatização de ambientes.

5.1.2. Normas Técnicas :

5.1.2.1. ABNT NBR 5.410 - Instalações elétricas de baixa tensão;

5.1.2.2. NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

5.1.2.3. NR 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos;

5.1.2.4. ABNT NBR 10.151 - Acústica - Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando o conforto
da comunidade  Procedimento;
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5.1.2.5. ABNT NBR 10.152 - Níveis de ruído para conforto acústico  Procedimento;

5.1.2.6. ABNT NBR15141 de 01/2008 Móveis para escritório - Divisória modular tipo piso-teto;

5.1.2.7. ABNT NBR13964 de 07/2003 Móveis para escritório - Divisória tipo painel;

5.1.2.8. ABNT NBR16382 de 11/2015 Placas de gesso para forro - Requisitos;

5.1.2.9. ABNT NBR12179 de 04/1992 Tratamento acústico em recintos fechados - Procedimento;

5.1.3. Decretos:

5.1.3.1. Decreto nº 7.892/2013: Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

5.1.3.2. Decreto nº 2.271/1997: Dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;

5.1.3.3. Decreto nº 3.555/2000: Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns;

5.1.3.4. Decreto nº 5.450/2005: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens
e serviços comuns, e dá outras providências;

5.1.3.5. Decreto nº 8.538/2015: Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado
para as microempresas, empresas de pequeno porte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras no
âmbito da administração pública federal;

5.1.3.6. Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006. Institui a separação dos resíduos recicláveis
descartados pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta e indireta, na fonte geradora,
e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, e dá outras
providências;

5.1.3.7. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Dispõe sobre as infrações e
sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração
destas infrações, e dá outras providências;

5.1.3.8. Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012. Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, para estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional
e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na
Administração Pública  CISAP;

5.1.3.9. Decreto nº 7.983, de 8 de junho de 2013. Estabelece regras e critérios para elaboração do
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos
orçamentos da União, e dá outras providências;

5.1.3.10. Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018. Dispõe sobre a alienação, a cessão, a
transferência, a destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

5.1.3.11. Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018. Dispõe sobre a execução indireta, mediante
contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União;

5.1.3.12. Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. Regulamenta a licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração
pública federal.

5.1.4. Instruções Normativas:

5.1.4.1. Instrução Normativa SLTI/MP nº 05/2017: Dispõe sobre regras e diretrizes para a
contratação de serviços, continuados ou não;

5.1.4.2. Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010: Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;
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5.1.4.3. Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2010: Estabelece normas para o funcionamento
do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  SICAF no âmbito dos órgão e entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG;

5.1.4.4. Instrução Normativa IBAMA/MMA Nº 37, de 29 de junho de 2004. Considerações acerca
do Cadastro Técnico Federal;

5.1.4.5. Instrução Normativa SEGES/MP N° 05, de 25 de maio de 2017. Dispõe sobre as regras e
diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;

5.1.4.6. Instrução Normativa SEGES/MP Nº 05, de 27 de junho de 2014 e alterações posteriores.
Dispõe sobre procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral;

5.1.4.7. Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de 2010. Dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

5.1.4.8. Instrução Normativa SEGES/ME Nº 40, de 22 de maio de 2020. Dispõe sobre a elaboração
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

5.1.4.9. Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 02, de 4 de junho de 2014. Dispõe sobre regras para a
aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE)
nos projetos e respectivas edificações públicas federais novas ou que recebam retrofit;

5.1.4.10. Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 10, de 12 de novembro de 2012. Estabelece regras
para elaboração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável de que trata o art. 16, do Decreto nº 7.746,
de 5 de junho de 2012, e dá outras providências.

5.1.5. Legislação Infralegal:

5.1.5.1. Portaria INMETRO N° 372, de 17 de setembro de 2010 e retificações posteriores, incluindo
portarias n.º 17, de 16 de janeiro de 2012 e N.º 299, de 19 de junho de 2013. Dispõe sobre Requisitos
Técnicos da Qualidade para o Nível de Eficiência Energética de Edifícios Comerciais, de Serviços e
Públicos (RTQ);

5.1.5.2. Portaria MARE Nº 2.296, de 23 de julho de 1997. Dispõe sobre as Práticas de Projeto,
Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, devidamente atualizadas, constantes do Anexo a
esta Portaria, como exigências mínimas de aceitabilidade na construção, manutenção e demolição de
edifícios públicos a cargo dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais  SISG;

5.1.5.3. Portaria Ministério de Estado do Meio Ambiente Nº 43, de 28 de janeiro de 2009. Dispõe
sobre a vedação ao Ministério do Meio Ambiente e seus órgãos vinculados de utilização de qualquer tipo
de asbesto/amianto e dá outras providências;

5.1.5.4. Portaria Ministério de Estado do Meio Ambiente Nº 61, de 15 de maio de 2008. Estabelecer
práticas de sustentabilidade ambiental a serem observadas pelo Ministério do Meio Ambiente e suas
entidades vinculadas quando das compras públicas sustentáveis e dá outras providências;

5.1.5.5. Portaria do Ministério da Saúde N° 3523, de 28 de agosto de 1998. Dispõe
sobre Regulamento Técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visual
do estado de limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e
eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização, para garantir a Qualidade do Ar de
Interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados;

5.1.5.6. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 6 (NR-06)  Equipamentos de
Proteção Individual  EPI;

5.1.5.7. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 10 (NR-10)  Segurança em
Instalações e Serviços em Eletricidade;

5.1.5.8. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho
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em Máquinas e Equipamentos;

5.1.5.9. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 17 (NR-17)  Ergonomia;

5.1.5.10. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 18 (NR-18)  Condições e Meio
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;

5.1.5.11. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 23 (NR-23)  Proteção contra
Incêndios;

5.1.5.12. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 35 (NR-35)  Trabalho em Altura;

5.1.5.13. Resolução CONFEA Nº 425, de 18 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a Anotação de
Responsabilidade Técnica e dá outras providências;

5.1.5.14. Normas internas do INSS:

5.1.5.15. Caderno de Logística  Pesquisa de Preço, versão 2.0 de abril de 2017 do Ministério do
Desenvolvimento, Orçamento e Gestão;

5.1.5.16. Despacho decisório nº 47/DIROFL/INSS, de 05 de junho de 2014. Manual de Engenharia e
Patrimônio Imobiliário do INSS;

5.1.5.17. Manual de Procedimentos de Segurança e Saúde do Trabalho para empresas contratadas -
Obras e Serviços de Engenharia - INSS, rev. 02.

Obs.: Todos os serviços a serem executados pela Contratada deverão observar rigorosamente os critérios
técnicos constantes das normas técnicas brasileiras vigentes, recomendações de fabricantes, e ainda de
normas técnicas internacionais, quando as nacionais não fizerem ainda menção expressa do serviço ou
material a ser empregado. Quando da divergência entre normas, deverá ser adotada a mais rigorosa.

5.1.6. Requisitos de Manutenção:

A assistência técnica dos produtos em caso de falhas dentro do período de garantia serão de inteira
responsabilidade da empresa contratada.

5.1.7. Requisitos Temporais:

5.1.7.1. O prazo para execução dos serviços será aquele indicado em Termo Contratual, o qual
tomará por base o Cronograma Físico-Financeiro anexo deste Termo de Referência.

5.1.7.2. O contrato poderá ser prorrogado, de acordo com o contido no artigo 57, § 1º, da Lei nº
8.666/1993.

5.1.7.3. Os serviços deverão ser executados em horário que não interfira no funcionamento normal
da edificação. Se necessário, a a Contratada deverá providenciar a execução em período noturno, aos finais
de semana e feriados, sem quaisquer ônus ao INSS.

5.1.8. Requisitos de Segurança:

Os funcionários da contratada deverão adequar-se às regras de segurança, de circulação e de identificação
do INSS, caso estejam executando os serviços em uma de suas unidades, bem como à legislação
pertinente, a exemplo das normas de Segurança no Trabalho.

5.1.9. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais:

5.1.9.1. Durante a execução de tarefas, seja em unidades do INSS ou em outros locais a serviço do
INSS, os funcionários da contratada deverão observar, no trato com os servidores e o público em geral, a
urbanidade e os bons costumes de comportamento, tais como: pontualidade, cooperação, respeito mútuo,
discrição e zelo com o patrimônio público.

5.1.9.2. Requisitos de projeto e de implementação:

Todos os equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviços, assim como os trabalhos finais a
serem entregues, deverão atender plenamente ou superar as especificações técnicas estabelecidas.

5.1.10. Requisitos de experiência profissional:

5.1.10.1. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o período de execução do
contrato, técnicos profissionais capacitados e com experiência na prestação dos serviços que se pretende
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contratar.

5.1.10.2. O engenheiro detentor da Certidão de Acervo Técnica (CAT) apresentada na fase licitatória
deverá supervisionar a execução dos serviços e assegurar o perfeito cumprimentos das especificações
técnicas contidas neste Termo de Referência e no Contrato.

5.1.11. Requisitos de formação da equipe:

A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o período de execução do contrato, pelo
menos um representante formalmente designado, que se responsabilizará pela administração e
coordenação de seus empregados alocados ao contrato, podendo, inclusive, se for o caso, ser designado
como preposto da empresa para representá-la perante a Administração.

5.1.12. Requisitos de metodologia de trabalho:

5.1.12.1. Os empregados da contratada atenderão às demandas de trabalho por meio do fiel
cumprimento do futuro contrato a ser firmado.

5.1.12.2. Durante a execução dos serviços, deverão ser obedecidas todas as especificações deste
Termo de Referência.

5.1.13. Requisitos de segurança da informação:

Todos os funcionários da contratada envolvidos na presente contratação deverão observar a Política de
Segurança da Informação do INSS.

5.1.14. Todos os funcionários da contratada envolvidos na presente contratação deverão observar a
Política de Segurança da Informação do INSS.

5.1.15. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR.

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO:

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 16:00h horas, devendo o agendamento ser efetuado
previamente pelo telefone (11) 3544-3507 ou pelo e-mail licitacaosp.srsp@inss.gov.br.

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

A execução do objeto deverá atender aos seguintes itens:

7.1. Serviços Preliminares:

7.1.1. Proteção do piso em tacos de madeira com papel kraft durante a execução dos serviços.

7.1.2. Proteção do mobiliário, racks, equipamentos, estantes de madeira e livros da biblioteca com
lona plástica.

7.2. Demolições e retiradas:

7.2.1. Remoção das luminárias existentes e armazenamento, em local indicado, para
reaproveitamento.

7.2.2. Remoção dos eletrodutos inutilizados.

7.2.3. Remoção das tomadas e interruptores inutilizados.
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7.2.4. Remoção dos vidros das portas de madeira para recuperação.

7.2.5. Remoção das portas e batentes de madeira indicados para reposicionamento e/ou restauro.

7.2.6. Retirada das estruturas de ar condicionado existentes nas janelas.

7.2.7. Remoção de chapas de drywall para reposicionamento das portas indicadas.

7.2.8. Remoção das louças e metais sanitários para adequação do sanitário acessível. Os aparelhos
sanitários retirados serão reinstalados.

7.3. Forro:

7.3.1. Instalação, conforme indicação, de forro de placas de fibra mineral com pintura latex 625 x
625mm com estrutura em perfis metálicos "T" com pintura branca e tirantes reguláveis. Os tirantes devem
ser fixados na laje através de bucha de dois componentes (ref. Fischer DuoPower). As placas do forro
devem ser de 625x625mm na cor branca com o desempenho mínimo de Redução do som  (NRC) de 0,70,
Atenuação do som (CAC) de 35, Reflexão de luz de 85% (ref. Armstrong Cirrus / Sonex OWAplan 70).
As especificações e desempenho devem ser comprovadas através de catálogo do fabricante. A distância do
forro em relação à laje será de 25cm.

7.3.2. Instalação, conforme indicação, de forro acústico de placas de fibra mineral com pintura
latex 625 x 625mm com estrutura em perfis metálicos "T" com pintura preta e tirantes reguláveis. Os
tirantes devem ser fixados na laje através de bucha de dois componentes (ref. Fischer DuoPower). As
placas do forro devem ser de 625x625mm na cor preta ou cinza com o desempenho mínimo de Redução
do som  (NRC) de 0,90, Atenuação do som (CAC) de 32 e Reflexão de luz mínima (ref.  Sonex OWAplan
90). As especificações e desempenho devem ser comprovadas através de catálogo do fabricante. A
distância do forro em relação à laje será de 25cm.

7.3.3. Instalação, conforme indicação, de forro de placas de gesso acartonado  com estrutura em
perfis metálicos e tirantes reguláveis. Os tirantes devem ser fixados na laje através de bucha de dois
componentes (ref. Fischer DuoPower). Todas as juntas devem ser devidamente tratadas e calafetadas. A
distância do forro em relação à laje será de 25cm.

7.4. Esquadrias:

7.4.1. A grelha de madeira deve ser envernizada e instalada no vão de ventilação externo da
biblioteca acompanhando o raio de curvatura da estrutura. O arremate entre a grelha e a alvenaria deve ser
através de cordão de madeira na cor mais próxima da grelha envernizada.

7.4.2. As portas de madeira existentes com visor de vidro canelado devem ser desmontadas,
retirada a pintura esmalte, restauradas e envernizadas. Os vidros canelados existentes devem ser limpos e
recuperados. Nas portas que tem os vidros faltantes, os mesmos devem ser instalados. Em todos os vidros,
pela parte lisa, será aplicada película de segurança com certificado.

7.4.3. As portas duplas pivotantes de vidro temperado serão instaladas entre os corredores de
acesso e a recepção (conforme indicação). Os metais devem ser cromados, inclusive a barra anti pânico. O
giro das folhas serão no sentido dos corredores. Deve ser aplicada película jateada listrada nas folhas de
vidro temperado. A bandeira das portas deve ser em drywall com reforço na base em perfil U de aço para
fixação dos pivôs das portas.

7.4.4. Nas janelas da sala de produção de videoaulas serão instalados vidros fixos temperados com
perfil em alumínio com pintura eletrostática.

7.4.5. No corredor de acesso, para fechamento das salas acadêmicas e laboratórios, será instalada
divisória MDP/MDF cinza dupla, com lã de rocha interna, com estrutura em alumínio extrudado tipo piso
teto na modulação painel/vidro/painel. O módulo do painel inferior terá 105cm de altura, o módulo de
vidro duplo com persiana terá altura de 105cm e o módulo superior terá 85cm para fechamento do vão (a
medida poderá variar em função de nível de piso e laje).

7.4.6. No estúdio de edição, sala de gravação de videoaulas e sala de gravação de áudio, em cada
uma (conforme especificado) será instalada uma porta acústica de madeira completa com folha de
90x210cm com visor de vidro 25x25cm. A espessura da porta deve ser de, pelo menos, 60mm e seu
isolamento garantir uma atenuação de, pelo menos, 50 dB(A). Deve ser fornecido o certificado do
fabricante.
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7.4.7. Entre as salas, para fechamento e divisão, será instalada divisória MDP/MDF cinza dupla,
com lã de rocha interna, com estrutura em alumínio extrudado tipo piso teto na modulação
painel/painel/painel. O módulo do painel inferior terá 105cm de altura, o módulo do painel intermediário
terá altura de 105cm e o módulo superior terá 85cm para fechamento do vão (a medida poderá variar em
função de nível de piso e laje).

7.4.8. No banheiro acessível a porta deverá ser revisada, instalados os acessórios e o operador de
porta para abertura automática da porta (Ref. Dorma ED100).

7.5. Serralheria:

7.5.1. As janelas que terão ACJs instalados, conforme indicação, devem receber um quadro,
soldado, com suporte adaptado para os ACJs fornecidos pelo INSS.

7.5.2. A estrutura de alumínio Box Truss Q15 será instalada na sala de produção de videoaulas,
abaixo do forro, através de tirantes tipo barra roscada chumbados quimicamente na laje. A estrutura será
em forma de quadrado, composta por 4 treliças de 2 metros e 4 cubos de 3 faces.

7.6. Instalações elétricas:

7.6.1. Conforme Anexo 6429239.

7.7. Instalações hidráulicas, louças e metais:

7.7.1. No banheiro acessível, após mudança do local de instalação da pia, barras e espelho, será
instalado um trocador de fraldas articulado (conforme indicação).

7.7.2. No mesmo banheiro deverão ser ajustadas as alturas das barras de apoio, instalado o porta
objetos e o alarme audiovisual.

7.8. Instalações de áudio e vídeo:

7.8.1. As salas acadêmicas e laboratórios receberão sistema de som composto por caixas acústicas
de forro com um amplificador por sala. As caixas acústicas serão instaladas nos pontos indicados, com
segurança por cabo de aço fixado na laje. A alimentação das caixas acústicas será por cabo speaker
twisted polarizado de 1,5mm² (ref. Tiaflex twisted speaker cable) ligadas em paralelo ou série com o
amplificador digital, de acordo com as configurações do layout.

7.8.2. Em cada sala será instalado um suporte ajustável de projetor na laje (ref. Gaia GSP-111), a
3 metros de distância de projeção, com sistema de engate rápido e três braços ajustáveis para fixação do
projetor. Os projetores serão fornecidos pelo INSS.

7.8.3. Em cada sala será instalada, na parede ou na divisória (conforme indicado), uma lousa
interativa de 100 polegadas. As lousas serão fornecidas pelo INSS.

7.8.4. Para amplificação do som será instalado um amplificador digital de 120/240W, de acordo
com a sala, e integrado ao seletor de apresentação. O amplificador deve ser configurado para melhor
desempenho na sala e controle ethernet deve ser ativado. O amplificador será fornecido pelo INSS.

7.8.5. Em cada sala será instalado um seletor de apresentação que deve receber os sinais A/V e ser
interligado ao projetor, amplificador e ethernet. O seletor deve ser configurado para atender a necessidade
da sala. O seletor de apresentação será fornecido pelo INSS.

7.8.6. Em cada sala será adaptado um gaveteiro para instalação do amplificador digital, do seletor
de vídeo, cooler para ventilação e demais equipamentos necessários. O gaveteiro será fornecido pelo INSS.

7.8.7. Todos os equipamentos devem ser interligados por RS232 e rede de dados e configurados
para atuarem em conjunto, bem como os acessos pelo IP. O sistema também deve ser interligado para
controlar a dimerização, bem como as cenas da iluminação.

7.8.8. Para ligação dos equipamentos deverão ser confeccionadas 4 extensões de 5 metros (cabo
PP 3x1,5mm², plug macho 2P+T e régua de 4 tomadas) e 6 extensões de 10 metros (cabo PP 3x1,5mm²,
plug macho 2P+T e plug fêmea 2P+T).

7.8.9. Para ligação de A/V equipamentos externos deverão ser fornecidos 3 cabos extra flexível
HDMI 4K com Ethernet, com conectores com trava e 10 metros de comprimento (ref. Kamer C-
MHM/MHM) e 5 cabos extra flexível slim HDMI 4K com Ethernet, com 2 metros de comprimento (ref.
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Kamer C-HM/HM/PICO).

7.8.10. Todos os serviços técnicos necessários para instalação, interligação e configurações devem
ser fornecidos e prestados pela contratada.

7.8.11. Todos os cabos (HDMI, Patchcords, Microfone, Speaker, etc) devem ser fornecidos pela
contratada para as devidas interligações e adequado funcionamento do sistema.

7.9. Revestimentos:

7.9.1. Na sala destinada à gravação de áudio e podcast, além do forro, as paredes também
receberão revestimento acústico. 

7.9.2. O revestimento será em espuma acústica em forma piramidal nas cores branca e azul, semi
rígida, com estrutura mico celular, resistência ao fogo Classe IIA e espessura de 50mm (ref. Sonex
ILLTEC 3D - Pyramid).

7.10. Alvenaria e Drywall:

7.10.1. Devem ser executados de acordo com as especificações de projeto.

7.11. Pintura:

7.11.1. O forro de gesso instalado deverá ser preparado e pintado com tinta latex acrílica, base
água, branca fosca em duas demãos (ref. Suvinil/Coral).

7.11.2. Na parede interna da sala de produção de videoaulas será aplicada textura padrão cimento
queimado (conforme indicação - ref. Suvinil cimento queimado) e na parede externa, ao lado da porta de
entrada, será aplicada uma pintura padrão lousa preta (conforme indicação - ref. Suvinil esmalte lousa e
cor).

7.11.3. As paredes que sofreram intervenções devem ser pintadas com tinta latex acrílica, base
água, branca fosca em duas demãos (ref. Suvinil/Coral).

7.11.4. Os suportes de ferro de ACJs instalados nas janelas srão pintados com esmalte sintético
grafite.

7.11.5. Todas as portas de madeira restauradas devem ser devidamente preparadas, emassadas,
lixadas e envernizadas para apresentarem o padrão original. O verniz será de padrão natural em 3 demãos.

7.12. Equipamentos:

7.12.1. Na sala de gravação de áudio e podcast será instalado um ar condicionado tipo split inverter
(conforme indicação). A unidade condensadora deverá ser instalada na fachada lateral do edifício, ao lado
janela do corredor de acesso para garantir o acesso à unidade. O dreno deve ser interligado à prumada
existente no shaft. A instalação deve ser realizada por técnico certificado pelo fabricante para garantia total
do equipamento. Todos os materiais e serviços devem estar inclusos na instalação.

7.12.2. Na janela do corredor ao lado da sala de gravação de videoaulas será instalada uma caixa de
ventilação de 500m³/h com filtro e atenuação acústica para garantir a renovação de ar da sala de gravação
de áudio e podcast e na sala de gravação de videoaulas. Todos os materiais e serviços devem estar inclusos
na instalação.

7.13. Serviços finais:

7.13.1. Após a conclusão dos trabalhos, deverá ser realizada a limpeza de todo piso, forro,
equipamentos, mobiliário, etc.

7.13.2. Todo equipamento e ferramental necessário para execução dos serviços deve ser retirado.

7 13 3 Todo entulho e lixo deve ter a destinação correta e apresentação do comprovante do
descarte.

7.13.4. Deverão ser elaborados, por engenheiro, e entregues os projetos As Built das instalações
elétricas, iluminação, áudio e video e divisórias.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:
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8.1. Acompanhamento e Fiscalização:

8.1.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento das obrigações pactuadas.

8.1.2. Os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, serão coordenados pelo
gestor de contrato, especialmente designado na forma do art. 67 da Lei nº 8666/1993, do art. 6º do Decreto
nº 2271/1997 e do art. 40 da IN SEGES/MPDG n° 05, de 2017, o qual deverá ser auxiliado pelo fiscal
técnico do contrato, fiscal administrativo do contrato, fiscal setorial e público usuário, exercendo, os
mesmos, as seguintes funções:

8.1.2.1. Gestor do contrato: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio,
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros (art. 40, Inc. I da IN
SEGES/MPDG n° 05, de 2017);

8.1.2.2. Fiscal Técnico do contrato: servidor designado para o acompanhamento com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade,
tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser
auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo (art. 40, Inc. II da IN SEGES/MPDG n° 05,
de 2017);

8.1.2.3. Fiscal Administrativo do contrato: servidor designado para o acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências
tempestivas nos casos de inadimplemento (art. 40, Inc. III da IN SEGES/MPDG n° 05, de 2017);

8.1.2.4. Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato nos
aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em
setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade (art. 40, Inc. IV da IN
SEGES/MPDG n° 05, de 2017); e

8.1.2.5. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por
pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços,
os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela CONTRATADA, quando for o caso, ou outro
fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto (art. 40, Inc. V da IN
SEGES/MPDG n° 05, de 2017).

8.1.3. Para fins de avaliação e aceite dos serviços a serem prestados pela vencedora do certame
licitatório, caberá ao gestor contratual, por meio de recursos diversos (tais como: e-mails, visitas ao local,
etc.), à sua escolha, obter informações concisas acerca da qualidade da prestação dos serviços
contratualmente acordados.

8.1.4. O fiscal do contrato pode sustar qualquer trabalho/entrega que esteja em desacordo com o
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

8.1.5. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão processados nos termos dos arts. 40
da Instrução Normativa IN SEGES/MPDG n° 05, de 2017. O pagamento pode ser suspenso se não houver
apresentação dos documentos listados no art. 34 § 5º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2008.

8.1.6. A fiscalização poderá requerer à CONTRATADA documentação relativa a comprovação do
adimplemento das obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos de FGTS,
para com seus empregados;

8.1.7. A verificação da documentação mencionada no subitem acima, ficará, em regra, sob
encargo do Fiscal Administrativo ou Gestor do Contrato.

8.1.8. Além da documentação mencionada, será exigida da CONTRATADA a apresentação da
documentação de comprovação de atendimento às Normas de Segurança do Trabalho, inclusive o PPRA,
PCMAT e PCMSO quando aplicáveis; As fichas de entrega e manutenção de EPI´s deverão estar
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organizadas e atualizadas, de acordo com a atividade de cada um dos profissionais, observadas as
instruções normativas pertinentes.

8.1.9. As atividades identificadas, de acordo com a legislação vigente, como perigosas ou
insalubres, deverão observar metodologias para minimização dos riscos, disponibilização de EPI´s e EPC
´s adequados, além de garantir o pagamento dos adicionais eventualmente devidos em face da exposição.

8.1.10. Os profissionais deverão receber cursos de reciclagem dos aspectos de segurança, conforme
previsto na legislação e consignado no PPRA.

8.1.11. Toda comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA deverá ocorrer por meio de
correspondência escrita, inclusive e-mail e/ou outros meios eletrônicos de comunicação. As solicitações de
serviços não formalizadas não serão computadas e nem reconhecidas como tal;

8.1.12. A Fiscalização a ser feita antes do pagamento da fatura, será executada pelo gestores do
contrato designado pelo INSS.

8.1.13. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei 8.666/93.

8.1.14. A CONTRATANTE se reserva o direito de efetuar a inspeção de qualidade, em qualquer
tempo, nos serviços realizados pela CONTRATADA. Essa inspeção poderá ser realizada pelo próprio
CONTRATANTE, ou ao seu critério, por empresa especializada designada.

8.2. Critérios para medição:

8.2.1. As medições de serviços referem-se a serviços executados com ou sem aplicação de
materiais conforme são especificados em planilha.

8.2.2. A CONTRATADA deverá observar as datas para as medições. Não serão medidos serviços
antes do período estabelecido no cronograma físico-financeiro, mesmo que estes estejam executados.

8.2.3. Periodicamente, antes da emissão da nota fiscal de fatura da parcela correspondente, a
CONTRATADA deverá emitir carta de solicitação de medição, acompanhado do relatório fotográfico dos
serviços concluídos e a proposta de planilha de medição com o memorial de cálculo detalhado dos
serviços executados.

8.2.4. Os fiscais técnicos verificarão os serviços executados, aferirão o quantitativo e confrontarão
o executado com as especificações deste Termo de Referência. Somente serviços executados dentro das
especificações serão medidos.

8.2.5. O cronograma físico-financeiro deverá ser seguido atentamente. O atraso injustificado na
execução dos serviços estará sujeito a penalidades.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada,
em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;
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9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado;

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

9.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

9.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

9.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

9.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

9.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

9.11.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;

9.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o
direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor).

9.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
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artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores  SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

10.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

10.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

10.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

10.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS  CRF;

10.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no
trabalho;

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

10.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
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de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da
Lei nº 8.666, de 1993.

10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”,
do Anexo VII  F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela,
de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

10.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10.24. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da
subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.24.1. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção
da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela
originalmente subcontratada.

10.24.2. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

10.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

10.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

10.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

10.28. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

10.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

10.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

10.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;

10.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para

Termo de Referência 9277486         SEI 35014.378392/2021-88 / pg. 14



representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;

10.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

10.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

10.36. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das
normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

10.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

10.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao
cronograma previsto.

10.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10.40. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa
florestal, definidas em normas específicas do
órgão ambiental competente.

10.41. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1,
de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

10.41.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

10.41.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei
n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;

10.41.3. Documento de Origem Florestal  DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de
tal licença obrigatória.

Obs: Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território estadual.

10.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

10.42.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
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técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso;

10.42.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

10.42.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de
material para usos futuros;

10.42.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;

10.42.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

10.42.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

10.42.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

10.42.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

10.42.5. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10.42.6. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

10.42.7. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

10.42.8. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010,
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes;

10.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou
dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao
serviço de engenharia.

10.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste
Termo de Referência e demais documentos anexos;

10.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
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(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços
e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.);

10.46. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com
a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos
termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO:

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50%(cinquenta por cento) do valor total do
contrato, desde que os itens subcontratados sejam referentes a automação, forros e/ou divisórias, nas
seguintes condições:

11.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;

11.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se
a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto;

11.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato.

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos nestas especificações e seus anexos.

13.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada acompanhada do documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

13.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Termo de Referência 9277486         SEI 35014.378392/2021-88 / pg. 17



Contrato.

13.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.10. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

13.13. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
acompanhada do documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

13.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

13.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais,
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo
dos serviços, nos termos abaixo:

14.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de
planilha e memória de cálculo detalhada.

14.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

14.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,
quando for o caso.

14.2. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

14.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

14.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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14.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

14.2.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.2.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

14.2.6. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

Observação: quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

14.2.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

14.2.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

14.2.9. No prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento
definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

14.2.9.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

14.2.9.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

14.2.9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório de Medição.

14.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor.

14.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

15. DO PAGAMENTO:

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

15.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

15.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

15.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

15.6.1. o prazo de validade;

15.6.2. a data da emissão;

15.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

15.6.4. o período de prestação dos serviços;

15.6.5. o valor a pagar; e

15.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

15.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

15.8.1. não produziu os resultados acordados;

15.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

15.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

15.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

15.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de
abril de 2018.

15.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

15.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

15.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
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15.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

15.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

15.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, cuja apuração será feita desde
a data do vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

EM  I x N x VP, sendo:
EM  Encargos moratórios;
N  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP  Valor da parcela a ser paga.
I  Índice de compensação financeira  0,00016438, assim apurado:

 

16. OS PREÇOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO DE UM ANO
CONTADO DA DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS.REAJUSTE:

16.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice o índice INCC 
M, coluna 35, da FGV  atendendo orientação constante no MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO
Nº 2/CGRLOG/CGEPI/DIROFL/INSS, de 23/01/2013  exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO:

17.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

17.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
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contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária.

17.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento).

17.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

17.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP nº 5/2017.

17.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

17.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

17.6.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

17.6.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

17.6.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

17.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

17.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

17.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

17.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

17.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

17.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

17.13. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

17.14. Será considerada extinta a garantia:

17.14.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

17.14.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

17.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

17.16. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
no neste Edital e no Contrato.
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18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

18.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. fraudar na execução do contrato;

18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

18.1.5. cometer fraude fiscal;

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

18.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;

18.2.2. Multa de:

18.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

18.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

18.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

18.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

18.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;

18.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

18.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

18.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
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Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia;

02

5
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar
do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Deixar de substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por
funcionário e por dia;

01

7
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato;

01

 

18.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

18.5.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

18.5.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.5.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, o se vando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

18.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
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Código Civil.

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

18.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

18.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

18.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

19.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no edital.

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

19.3.1. Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA do estado onde se
localiza a sede da licitante. Quando da assinatura do contratado, caso a sede da empresa vencedora da
licitação não seja localizada no estado de São Paulo, deverá apresentar visto do CREA-SP;

19.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada
e registrada no Conselho Regional competente, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou
serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

19.3.2.1. Serviço de instalação de sistema de divisória em MDP/MDF dupla com estrutura em
alumínio extrudado: 50m².

19.3.2.2. Forro em placas de fibra mineral: 200m². 

19.3.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação
de diferentes atestados de serviços executados, não sendo necessário que os três serviços relacionados
acima tenham sido executados de forma concomitante;

19.3.4. Não serão aceitos atestado(s) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo
grupo empresarial.

19.3.5. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa emitente, contendo o CNPJ,
nome, cargo e assinatura do responsável pela informação e dados (telefone ou e-mail) para eventual
contato, além de estar datado.

19.3.6. Comprovação da capacitação técnico-profissional mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico  CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica, relativo à execução dos serviços que compõem as
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

19.3.6.1. Serviço de instalação de sistema de divisórias duplas com estrutura de alumínio extrudado.
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19.3.6.2. Serviço de instalação de forro de fibra mineral em placas.

19.3.6.3. Serviço de instalação de forro em chapa de gesso acartonado.

19.3.6.4. Serviço de instalação de luminária led dimerizável, ou luminária led endereçável ou
luminária smart led. 

19.3.7. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se
como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e, o prestador de serviços com contrato escrito, firmado com o licitante, ou
com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do
certame.

19.3.8. A comprovação de que trata o subitem 19.3.3 acima também poderá ocorrer mediante a
apresentação da Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, se nela constar o nome do profissional indicado.

19.3.9. O profissional indicado deverá participar do serviço objeto da licitação, compondo a
respectiva equipe técnica.

19.3.10. Declaração indicando os nomes, CPF’s, números dos registros na entidade profissional
competente, do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços. O nome do responsável
técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de responsabilidade técnica de que tratam
os itens acima.

19.3.11. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

19.3.12. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

19.4. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço.

19.5. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

19.5.1. Valor Global: R$436.034,69 (quatrocentos e trinta e seis mil trinta e quatro reais e sessenta
e nove centavos) 

19.5.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa (8509170) ao edital.

19.6. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral,
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço
de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência
discriminados nos projetos respectivos.

19.7. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

19.8. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS:

O custo estimado da contratação é de R$436.034,69 (quatrocentos e trinta e seis mil trinta e quatro reais e
sessenta e nove centavos).

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

A contratação ocorrerá por conta dos recursos orçamentários INSS para o ano de 2022. 

 

DIEGO OLIVEIRA DE FREITAS
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Estudo Técnico Preliminar 7/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 35014.378392/2021-88

2. Descrição da necessidade

1. Os serviços pretendidos visam suprir a necessidade do Instituto em adequar o 8º andar do prédio onde funciona a 
Superintendência Regional Sudeste I, situado no Viaduto Santa Ifigênia, 266 - Centro - São Paulo/SP, para que este 
possa receber as instalações necessárias ao funcionamento da Escola de Previdência. 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Serviço de Engenharia e Patrimônio Imobiliário Aquiles Takiguti

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

1. Requisitos Legais:
1.1. Leis Federais:

1.1.1. Lei nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências;
1.1.2. Lei nº 10.520/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências;
1.1.3. Lei Complementar nº 123/2006: Institui o Estatuto Nacional da Micro Empresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, e dá outras providências;
1.1.4. Lei Complementar nº 101/2000: Institui a Lei de Responsabilidade Fiscal, por meio da qual é 
criado o Fundo do Regime Geral da Previdência Social - FRGPS;
1.1.5. Lei nº 5.194/1966: Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências;
1.1.6. Lei 9.702/1998: dispõe sobre os critérios para a alienação dos imóveis de propriedade do INSS;
1.1.7. Lei nº 10.257/2001: Estabelece diretrizes gerais da política urbana e aprova o Estatuto da Cidade;
1.1.8. Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962. Institui o regime obrigatório de preparo e observância 
das normas técnicas nos contratos de obras e compras do serviço público de execução direta, concedida, 
autárquica ou de economia mista, através da Associação Brasileira de Normas Técnicas e dá outras 
providências;
1.1.9. Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977. Configura infrações à legislação sanitária federal, 
estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências;
1.1.10. Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981 e suas alterações. Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências;
1.1.11. Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências;
1.1.12. Lei n° 9.632, de 7 de maio de 1998. Dispõe sobre a extinção de cargos no âmbito da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências;
1.1.13. Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a 
Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências;
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1.1.14. Lei n° 13.589, de 4 de janeiro de 2018. Dispõe sobre a manutenção de instalações e 
equipamentos de sistemas de climatização de ambientes.

1.2. Normas Técnicas :
1.2.1. ABNT NBR 5.410 - Instalações elétricas de baixa tensão;
1.2.2. NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
1.2.3. NR 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos;
1.2.4. ABNT NBR 6.675 - Instalação de condicionadores de ar de uso doméstico (tipo monobloco ou 
modular);
1.2.5. ABNT NBR 7.541:2004 - Tubo de cobre sem costura para refrigeração e ar-condicionado – 
Requisitos;
1.2.6. ABNT NBR 16.401 - Instalações de ar-condicionado – Sistemas centrais e unitários – Parte 1: 
Projetos das instalações, Parte 2: Parâmetros de conforto térmico e Parte 3: Qualidade do ar interior;
1.2.7. ABNT NBR 13.971 - Sistemas de refrigeração, condicionamento de ar, ventilação e  aquecimento 
– Manutenção programada;
1.2.8. ABNT NBR 14.679:2012 - Sistemas de condicionamento de ar e ventilação – Execução de 
serviços de higienização;
1.2.9. ABNT NBR 15.848- Sistemas de ar-condicionado e ventilação – Procedimentos e  requisitos 
relativos às atividades de construção, reformas, operação e manutenção das instalações que afetam a 
qualidade do ar interior (QAI);
1.2.10. ABNT NBR 16.186 - Refrigeração comercial, detecção de vazamentos, contenção de fluido 
frigorífico, manutenção e reparos;
1.2.11. ABNT NBR 10.151 - Acústica - Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando o conforto da 
comunidade – Procedimento;
1.2.12. ABNT NBR 10.152 - Níveis de ruído para conforto acústico – Procedimento;
1.2.13. ABNT NBR 15.960 - Fluidos frigoríficos - Recolhimento, reciclagem e regeneração (3R) — 
Procedimento;
1.2.14. ABNT NBR 16.069 - Segurança em sistemas frigoríficos;
1.2.15. ABNT NBR 13.598 - Vasos de pressão para refrigeração;
1.2.16. ABNT NBR 16.655 - Instalação de sistemas residenciais de ar-condicionado - Split e compacto;
1.2.17. ABNT NBR 15.833- Manufatura reversa - Aparelhos de refrigeração;
1.2.18. AHRI Standard 575 - Standard for Method of Measuring Machinery Sound Within 
an Equipment Space;
1.2.19. ABNT NBR15141 de 01/2008 Móveis para escritório - Divisória modular tipo piso-teto;
1.2.20. ABNT NBR13964 de 07/2003 Móveis para escritório - Divisória tipo painel;
1.2.21. ABNT NBR16382 de 11/2015 Placas de gesso para forro - Requisitos;
1.2.22. ABNT NBR12179 de 04/1992 Tratamento acústico em recintos fechados - Procedimento.

1.3. Decretos:
1.3.1. Decreto nº 7.892/2013: Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993;
1.3.2. Decreto nº 2.271/1997: Dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;
1.3.3. Decreto nº 3.555/2000: Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns;
1.3.4. Decreto nº 5.450/2005: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências;
1.3.5. Decreto nº 8.538/2015: Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas, empresas de pequeno porte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras no 
âmbito da administração pública federal;
1.3.6. Decreto nº 2.783, de 17 de setembro de 1998. Dispõe sobre proibição de aquisição de produtos ou 
equipamentos que contenham ou façam uso das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDO, 
pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá 
outras providências;
1.3.7. Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006. Institui a separação dos resíduos recicláveis 
descartados pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta e indireta, na fonte 
geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, e dá 
outras providências;
1.3.8. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras 
providências;
1.3.9. Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012. Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, para estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas 
contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas 
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empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na 
Administração Pública – CISAP;
1.3.10. Decreto nº 7.983, de 8 de junho de 2013. Estabelece regras e critérios para elaboração do 
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos 
orçamentos da União, e dá outras providências;
1.3.11. Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018. Dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a 
destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional;
1.3.12. Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018. Dispõe sobre a execução indireta, mediante 
contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União;
1.3.13. Decreto nº 99.280, de 6 de junho de 1990. Promulgação da Convenção de Viena para a Proteção 
da Camada de Ozônio e do Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio;
1.3.14. Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal.

1.4. Instruções Normativas:
1.4.1. Instrução Normativa SLTI/MP nº 05/2017: Dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de 
serviços, continuados ou não;
1.4.2. Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010: Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental 
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional e dá outras providências;
1.4.3. Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2010: Estabelece normas para o funcionamento do Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF no âmbito dos órgão e entidades integrantes do 
Sistema de Serviços Gerais - SISG;
1.4.4. Instrução Normativa IBAMA/MMA N° 06, de 15 de março de 2013. Instituiu o Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais;
1.4.5. Instrução Normativa IBAMA/MMA Nº 14, de 20 de dezembro de 2012. Dispõe sobre o controle 
das importações de Hidroclorofluorcarbonos - HCFCs e de misturas contendo HCFCs, em atendimento 
à Decisão XIX/6 do Protocolo de Montreal, e dá outras providências;
1.4.6. Instrução Normativa IBAMA/MMA Nº 37, de 29 de junho de 2004. Considerações acerca do 
Cadastro Técnico Federal;
1.4.7. Instrução Normativa SEGES/MP N° 05, de 25 de maio de 2017. Dispõe sobre as regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;
1.4.8. Instrução Normativa SEGES/MP Nº 05, de 27 de junho de 2014 e alterações posteriores. Dispõe 
sobre procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral;
1.4.9. Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de 2010. Dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.
1.4.10. Instrução Normativa SEGES/ME Nº 40, de 22 de maio de 2020. Dispõe sobre a elaboração dos 
Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no 
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;
1.4.11. Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 02, de 4 de junho de 2014. Dispõe sobre regras para a 
aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) 
nos projetos e respectivas edificações públicas federais novas ou que recebam retrofit;
1.4.12. Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 10, de 12 de novembro de 2012. Estabelece regras para 
elaboração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável de que trata o art. 16, do Decreto nº 7.746, de 
5 de junho de 2012, e dá outras providências.

1.5. Legislação Infralegal:
1.5.1. Portaria INMETRO N° 372, de 17 de setembro de 2010 e retificações posteriores, incluindo 
portarias n.º 17, de 16 de janeiro de 2012 e N.º 299, de 19 de junho de 2013. Dispõe sobre Requisitos 
Técnicos da Qualidade para o Nível de Eficiência Energética de Edifícios Comerciais, de Serviços e 
Públicos (RTQ);
1.5.2. Portaria MARE Nº 2.296, de 23 de julho de 1997. Dispõe sobre as Práticas de Projeto, Construção 
e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, devidamente atualizadas, constantes do Anexo a esta 
Portaria, como exigências mínimas de aceitabilidade na construção, manutenção e demolição de 
edifícios públicos a cargo dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG;
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1.5.3. Portaria Ministério de Estado do Meio Ambiente Nº 43, de 28 de janeiro de 2009. Dispõe sobre a 
vedação ao Ministério do Meio Ambiente e seus órgãos vinculados de utilização de qualquer tipo de 
asbesto/amianto e dá outras providências;
1.5.4. Portaria Ministério de Estado do Meio Ambiente Nº 61, de 15 de maio de 2008. Estabelecer 
práticas de sustentabilidade ambiental a serem observadas pelo Ministério do Meio Ambiente e suas 
entidades vinculadas quando das compras públicas sustentáveis e dá outras providências;
1.5.5. Portaria do Ministério da Saúde n° 3523, de 28 de agosto de 1998. Dispõe sobre Regulamento 
Técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visual do estado de 
limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência 
de todos os componentes dos sistemas de climatização, para garantir a Qualidade do Ar de Interiores e 
prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados;
1.5.6. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 6 (NR-06) – Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI;
1.5.7. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 10 (NR-10) – Segurança em Instalações e 
Serviços em Eletricidade;
1.5.8. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos;
1.5.9. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 17 (NR-17) – Ergonomia;
1.5.10. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 18 (NR-18) – Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;
1.5.11. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 23 (NR-23) – Proteção contra Incêndios;
1.5.12. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 35 (NR-35) – Trabalho em Altura;
1.5.13. Resolução ANVISA Nº 09, de 16 de janeiro de 2003. Dispõe sobre Padrões Referenciais de 
Qualidade do Ar Interior, em ambientes climatizados artificialmente de uso público e coletivo;
1.5.14. Portaria INMETRO Nº 234, de 29 de junho de 2020. Aperfeiçoamento parcial dos Requisitos de 
Avaliação da Conformidade para Condicionadores de Ar , estabelecendo o Índice de Desempenho de 
Resfriamento Sazonal (IDRS), a reclassificação das categorias de eficiência energética e determinando 
outras providências para a disponibilização destes produtos no mercado nacional;
1.5.15. Resolução CONAMA nº 3, de 28 de junho de 1990. Dispõe sobre padrões de qualidade do ar, 
previstos no PRONAR;
1.5.16. Resolução CONAMA Nº 340, de 25 de setembro 2003. Dispõe sobre a utilização de cilindros 
para o vazamento de gases que destroem a Camada de Ozônio, e dá outras providências;
1.5.17. Resolução CONFEA Nº 425, de 18 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e dá outras providências;
1.5.18. Decisão Normativa CONFEA Nº 42, de 08 de julho de 1992. Dispõe sobre a fiscalização das 
atividades de instalação e manutenção de sistemas condicionadores de ar e de frigorificação;
1.5.19. Decisão Plenária CONFEA N° PL-0293/2003, de 27 de junho de 2003. Esclarecimentos acerca 
do registro de Anotação de Responsabilidade Técnica, ART, de PMOC - Plano de Manutenção, 
Operação e Controle.
1.5.20. Guia de Recomendações Técnicas para o Setor AVAC-R – Renabravas da ABRAVA.

1.6. Normas internas do INSS:
1.6.1. Caderno de Logística – Pesquisa de Preço, versão 2.0 de abril de 2017 do Ministério do 
Desenvolvimento, Orçamento e Gestão;
1.6.2. Despacho decisório nº 47/DIROFL/INSS, de 05 de junho de 2014. Manual de Engenharia e 
Patrimônio Imobiliário do INSS;
1.6.3. Manual de Procedimentos de Segurança e Saúde do Trabalho para empresas contratadas - Obras e 
Serviços de Engenharia - INSS, rev. 02.

1.7. Obs.: Todos os serviços a serem executados pela Contratada deverão observar rigorosamente os critérios 
técnicos constantes das normas técnicas brasileiras vigentes, recomendações de fabricantes, e ainda de normas 
técnicas internacionais, quando as nacionais não fizerem ainda menção expressa do serviço ou material a ser 
empregado. Quando da divergência entre normas, deverá ser adotada a mais rigorosa.

2. Requisitos de Manutenção:
2.1. A assistência técnica dos produtos e material empregado em caso de falhas dentro do período de garantia 
será de inteira responsabilidade da empresa contratada.

3. Requisitos Temporais:
3.1. O prazo para execução dos serviços será aquele indicado em Termo Contratual, o qual tomará por base o 
Cronograma físico-financeiro anexo deste Termo de Referência.
3.2. O contrato poderá ser prorrogado, de acordo com o contido no artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.
3.3. Os serviços deverão ser executados em horário que não interfira no funcionamento normal da edificação. Se 
necessário, a a Contratada deverá providenciar a execução em período noturno, aos finais de semana e feriados, 
sem quaisquer ônus ao INSS.

4. Requisitos de Segurança:
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4.1. Os funcionários da contratada deverão adequar-se às regras de segurança, de circulação e de identificação do 
INSS, caso estejam executando os serviços em uma de suas unidades, bem como à legislação pertinente, a 
exemplo das normas de Segurança no Trabalho.

5. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais:
5.1. Durante a execução de tarefas, seja em unidades do INSS ou em outros locais a serviço do INSS, os 
funcionários da contratada deverão observar, no trato com os servidores e o público em geral, a urbanidade e os 
bons costumes de comportamento, tais como: pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discrição e zelo com o 
patrimônio público.
5.2. A empresa a ser contratada será responsável pela destinação ambientalmente correta de todos os recipientes 
dos suprimentos, peças e materiais utilizados, obedecendo à legislação e orientações relativas ao compromisso 
com o meio ambiente. A empresa contratada deverá atender a NBR 15.960 - Fluidos frigoríficos - Recolhimento, 
reciclagem e regeneração (3R) — Procedimento, que estipula os métodos e os procedimentos a serem adotados 
na execução dos serviços de manutenção quanto ao recolhimento, reciclagem e regeneração de fluidos 
frigoríficos em equipamentos e instalações de refrigeração e ar condicionado tal como a ABNT NBR 15.833 - 
Manufatura reversa - Aparelhos de refrigeração que estabelece os procedimentos para o transporte, 
armazenamento e desmonte com reutilização, recuperação dos materiais recicláveis e destinação final de 
resíduos dos aparelhos de refrigeração.

6. Requisitos de projeto e de implementação:
6.1. Todos os equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviços, assim como os trabalhos finais a 
serem entregues, deverão atender plenamente ou superar as especificações técnicas estabelecidas.

7. Requisitos de experiência profissional:
7.1. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o período de execução do contrato, 
técnicos profissionais capacitados e com experiência na prestação dos serviços que se pretende contratar.
7.2. O engenheiro detentor da Certidão de Acervo Técnica (CAT) apresentada na fase licitatória deverá 
supervisionar a execução dos serviços e assegurar o perfeito cumprimentos das especificações técnicas contidas 
neste Termo de Referência e no Contrato.

8. Requisitos de formação da equipe:
8.1. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o período de execução do contrato, pelo 
menos um representante formalmente designado, que se responsabilizará pela administração e coordenação de 
seus empregados alocados ao contrato, podendo, inclusive, se for o caso, ser designado como preposto da 
empresa para representá-la perante a Administração.

9. Requisitos de metodologia de trabalho:
9.1. Os empregados da contratada atenderão às demandas de trabalho por meio do fiel cumprimento do futuro 
contrato a ser firmado.
9.2. Durante a execução dos serviços, deverão ser obedecidas todas as especificações deste Termo de Referência.

10. Requisitos de segurança da informação:
10.1. Todos os funcionários da contratada envolvidos na presente contratação deverão observar a Política de 
Segurança da Informação do INSS.

5. Levantamento de Mercado

1. Para a pretensa contratação, no mercado encontra-se hoje o modelo de contratação por escopo, que tem por objetivo a 
execução de um objeto específico por um prazo de tempo pré-estabelecido. 
2. Ainda dentro do modelo de contratação por escopo: tem-se a subdivisão entre empreita por preço unitário, empreitada 
por preço global e a empreitada integral. A empreitada por preço global mostra-se a mais adequada, uma vez que é 
possível se extrair os quantitativos exatos a partir da análise e inspeção dos projetos. 

6. Descrição da solução como um todo

1. A solução completa que atende às necessidades deste Instituto contempla os seguintes itens:
1.1. Fornecimento e instalação de forro do tipo fibro-mineral, incluído os suportes e sustentação das placas;
1.2. Fornecimento e instalação de sistema de iluminação dotado de luminárias embutidas com lâmpadas LED;
1.3. Fornecimento e instalação de divisórias com material atenuador acústico;
1.4. Instalação e configuração de sistema de áudio, vídeo e automação de apresentações;
1.5. Fornecimento, instalação e configuração de equipamentos de ar condicionado do tipo VRF (variant 
refrigerant flow) e integração com o sistema já existente nos pavimentos inferiores;
1.6. Adequações elétricas e execução dos novos pontos de força para alimentação dos equipamentos;
1.7. Adequações hidráulicas, contemplando a rede de drenos das evaporadoras do ar condicionado;
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1.8. Acabamento e limpeza final de obra.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

1. O quantitativo a ser contratado constará da Planilha Orçamentária Sintética, anexa ao Termo de Referência. 
2. A obtenção dos quantitativos levará em consideração a análise e inspeção dos projetos complementares, além da 
duração prevista conforme o cronograma físico-financeiro estimado para os serviços. 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 458.576,20

1. A estimativa do valor da contratação constará da Planilha Orçamentária Sintética, após a obtenção dos quantitativos 
pela análise dos projetos. 
2. O valor unitário de cada item que compõem os serviços pretendidos terá por base os bancos de preços SINAPI e 
SICRO3. Não havendo referências de preços nessas bases para os itens necessários à composição dos serviços, passar-se-
á então às bases de referência de preços utilizadas no estado de São Paulo: FDE, SIURB, CPOS. Por mim, não havendo 
as referências nessas bases, serão utilizadas, então, bases de outros estados, também auditadas e de reconhecida 
confiabilidade, tais como SEINFRA, SEDOP, SETOP, CAEMA, ORSE, entre outras.
3. Aos preços unitários de referência, serão ainda acrescido o valor referente ao BDI, em conformidade com o Acórdão 
TCU - Plenário n° 2622/2013

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

1. Do ponto de vista técnico, o parcelamento do objeto é inviável, pois o dimensionamento da parte elétrica e da rede 
hidráulica de drenos dependem dos equipamentos de ar condicionado selecionados, os quais possuem sua potência e 
vazão de condensado com pequenas variações de modelo para modelo e de fabricante para fabricante. O forro por sua 
vez, depende do modelo de evaporadora selecionada, pois as dimensões variam entre os fabricantes. Assim, 
tecnicamente, caso o objeto fosse parcelado, a conclusão dos serviços demoraria demasiadamente.
2. Do ponto de vista econômico, o não parcelamento pode gerar maiores descontos através do ganho de escala 
possibilitado através da execução de uma única empresa. 
3. Do ponto de vista operacional, caso o objeto fosse parcelado, haveria falta de fiscais e gestores para o maior número 
de contratos firmados. Ressalta-se que o número de servidores aptos a fiscalizar e gerir contratos encontra-se cada vez 
mais escasso. Além disso, haveria dificuldades em se apurar a responsabilidade em caso de atrasos, uma vez que um 
contrato dependeria do outro. 
4. O não parcelamento do objeto não gera a perda da competitividade do certame, uma vez que a Administração pode 
permitirá a subcontratação de parte dos serviços. 
5. Ante o exposto, o parcelamento do objeto mostra-se inviável. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

1. Após as adequações previstas, há a necessidade de se solicitar o novo mobiliário, em conformidade com o padrão 
estabelecido pela Coordenação Geral de Engenharia e Patrimônio Imobiliário do INSS, para que o ambiente torne-se 
apto a operar como Escola da Previdência. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

1. É dever do serviço público, de uma maneira geral, buscar a excelência no atendimento ao público.
2. Nesse sentido, cada vez mais é necessário que os servidores públicos passem por capacitação periódica para que 
estejam sempre atualizados em relação à legislação vigente e possam desempenhar seu papel com maior segurança e 
precisão. 
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3. Além de redução na taxa de retrabalho e redução de ações judiciais decorrentes de erros, um servidor capacitado é 
capaz de executar suas atividades em menor tempo do que aquele não capacitado. 
4.  Para a capacitação dos servidores, é necessário que o Instituto disponha de um lugar adequado para os mais diversos 
treinamentos e atualizações, dotado de recursos multimídia que facilitem a transmissão do conhecimento e a assimilação 
por parte dos partícipes. 
5.  Esse local adequado seria a Escola da Previdência, que é o objeto dos serviços da pretensa contratação em análise 
nesse Estudo Técnico preliminar. Portanto, os serviços ora pretendidos estão alinhados com a missão institucional do 
INSS. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

1. Com a contratação em estudo, pretende-se obter um espaço adequado para a capacitação dos servidores, para que estes 
possam desempenhar o seu trabalho da melhor maneira possível e prestar serviços ágeis e de qualidade ao cidadão 
brasileiro. 
2. Espera-se que a contratação permita à Administração atingir seu objetivo com otimização do tempo 
dispendido, minimização dos recursos financeiros e maximização da alocação da mão-de-obra disponível.
3.  

13. Providências a serem Adotadas

1. O ambiente onde serão executados os serviços encontram-se desocupados atualmente, logo não fazem necessárias a 
adoção de providências.

14. Possíveis Impactos Ambientais

1.  Será exigido da prestadora dos serviços a utilização de equipamentos com etiqueta ENCE A, de máxima eficiência 
energética.
2. Será exigido o Certificado de Descarte Final (CDF), que comprova que a empresa que descartou o entulho atendeu a 
todos os normativos ambientais vigentes. 
3.  Será exigido a utilização de produtos biodegradáveis sempre que estes estiverem disponíveis para a aplicação a que se 
pretendem.
4.  Os descartes de construção civil são em sua maioria recicláveis. Os descartes que não podem ser reciclados, podem 
ser utilizados como subprodutos em aplicações menos nobres.
5. Ante o exposto, espera-se impacto ambiental nulo. 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O modelo de contratação pretendida é o que melhor aproveita os recursos disponíveis pelo Instituto (materiais, financeiros e 
humanos) e torna a contratação viável

16. Responsáveis

 

LUIS FELIPE MOREIRA DA SILVA CASSALES
Analista do Seguro Social - Eng. Mecânico
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Obra
Adaptação do 8º andar para funcionamento da Escola da Previdência

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 10.722,28 2,46 %

 1.1  R-09.017 Próprio Anotação de Responsabilidade Técnica CREA-SP acima de R$ 15.000,00 un 1 233,94 279,20 279,20 0,06 %

 1.2  32.20.020 CPOS Aplicação de papel Kraft m² 715 8,25 10,06 7.192,90 1,65 %

 1.3  11.18.060 CPOS Lona plástica m² 550 3,01 3,61 1.985,50 0,46 %

 1.4  02.05.202 CPOS Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico MXMES 36 22,29 26,85 966,60 0,22 %

 1.5  97064 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO   TORRE 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF 11/2017

M 12 19,82 24,84 298,08 0,07 %

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 1.171,43 0,27 %

 2.1  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

UN 69 1,35 1,69 116,61 0,03 %

 2.2  
0201002116 

AGESUL RETIRADA DE ELETRODUTO COM BITOLA ATE 2" M 18 12,49 15,64 281,52 0,06 %

 2.3  102191 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE 
ALUMÍNIO OU PVC  AF 01/2021

m² 0,5 23,24 29,10 14,55 0,00 %

 2.4  04.02.140 CPOS Retirada de estrutura metálica KG 108 1,75 2,08 224,64 0,05 %

 2.5  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

UN 34 0,69 0,86 29,24 0,01 %

 2.6  72143 SINAPI RETIRADA DE BATENTES DE MADEIRA UN 4 64,26 80,52 322,08 0,07 %

 2.7  72142 SINAPI RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA UN 4 13,33 16,70 66,80 0,02 %

 2.8  97638 SINAPI REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO  AF 12/2017

m² 1,9 8,22 10,30 19,57 0,00 %

 2.9  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017

UN 1 13,02 16,31 16,31 0,00 %

 2.10  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO  AF 12/2017

UN 3 9,49 11,89 35,67 0,01 %

 2.11  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO  AF 12/2017

m² 1,5 23,66 29,63 44,44 0,01 %

 3 PINTURA 12.967,11 2,97 %

 3.1  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

m² 100,1 15,13 18,49 1.850,84 0,42 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 11/2021 - São 
Paulo
SICRO3 - 07/2021 - São 
Paulo
ORSE - 11/2021 - Sergipe
SEINFRA - 027 - Ceará

Padrão - 25,88%
Equipamento - 19,35%
Equipamento para Aquisição 
Permanente - 19,35%
Mão de Obra - 25,88%
Material - 19,35%

Não Desonerado: 0,00%
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(11) 3544-3554 / joao.demarco@inss.gov.br 

O
rç

a
m

e
n
to

 S
in

té
tic

o
 N

ã
o
 D

e
s
o
n
e
ra

d
o
 (8

5
0
9
1
7
0
)         S

E
I 3

5
0
1
4
.3

7
8
3
9
2
/2

0
2
1
-8

8
 / p

g
. 4

0



 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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 3.2  
*SBC12170

Próprio REVESTIMENTO TEXTURA EFEITO CIMENTO QUEIMADO CREMA IBRATIN m² 23,3 156,09 196,48 4.577,98 1,05 %

 3.3  15.80.047 FDE PINTURA EM LOUSA INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA m² 22,3 15,73 19,30 430,39 0,10 %

 3.4  88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014

m² 86,1 12,21 15,12 1.301,83 0,30 %

 3.5  102224 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 3 
DEMÃOS  AF 01/2021

m² 9,5 31,31 38,66 367,27 0,08 %

 3.6  100724 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 20,92 13,62 16,64 348,10 0,08 %

 3.7  03.10.100 CPOS Remoção de pintura em superfícies de madeira e/ou metálicas com lixamento m² 9,5 7,66 9,61 91,29 0,02 %

 3.8  102200 SINAPI APLICAÇÃO MASSA ALQUÍDICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM 
TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021

m² 9,5 18,84 23,15 219,92 0,05 %

 3.9  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS  AF 06/2014

m² 175 17,40 21,33 3.732,75 0,86 %

 3.10  102496 SINAPI PINTURA DE RODAPÉ COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSÃO PRIMER EPÓXI. AF 05/2021

M 3 12,63 15,58 46,74 0,01 %

 4 FORRO 71.906,25 16,49 %

 4.1  22.03.050 CPOS Forro em fibra mineral revestido em látex m² 440 90,75 108,31 47.656,40 10,93 %

 4.2  22.03.030 CPOS Forro em fibra mineral acústico, revestido em látex m² 71,9 116,74 139,32 10.017,10 2,30 %

 4.3  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO  AF 05/2017 P

m² 175 67,36 81,33 14.232,75 3,26 %

 5 DIVISÓRIAS E ESQUADRIAS 213.309,75 48,92 %

 5.1  
*SBC11045

Próprio GRELHA MADEIRA 215x20cm VENEZIANA un 6 919,77 1.097,74 6.586,44 1,51 %

 5.2  102183 SINAPI PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, 
ESPESSURA DE 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

UN 2 1.984,91 2.380,46 4.760,92 1,09 %

 5.3  102181 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U  AF 01/2021 P

m² 7,55 469,44 564,24 4.260,01 0,98 %

 5.5  14.30.841 CPOS Divisória cega tipo piso/teto em laminado melamínico de baixa pressão, com 
coluna estrutural em alumínio extrudado

m² 114,5 681,37 813,21 93.112,54 21,35 %

 5.6  14.30.843 CPOS Divisória tipo piso/teto em vidro temperado duplo e micro persianas, com coluna 
estrutural em alumínio extrudado

m² 42,5 1.281,73 1.529,74 65.013,95 14,91 %

 5.7  9683 ORSE Fornecimento e montagem de porta para divisória Naval (0,80 x 2,10m), com 
miolo em vermiculita, inclusive ferragem em aço ou similar - Rev 01_10/2021

Un 5 550,00 692,34 3.461,70 0,79 %

 5.8  12940 ORSE Porta acústica em madeira 0,90 x 2,10, espessura 60mm com visor de 25 x25 
cm

un 3 6.835,49 8.167,42 24.502,26 5,62 %

 5.9  72122 SINAPI VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM m² 2,7 198,81 238,55 644,08 0,15 %
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 5.10  32.06.231 CPOS Película de controle solar refletiva na cor prata, para aplicação em vidros m² 3,6 76,36 91,13 328,06 0,08 %

 5.11  00039624 SINAPI BARRA ANTIPANICO DUPLA, PARA PORTA DE VIDRO, COR CINZA PAR 2 1.389,30 1.658,12 3.316,24 0,76 %

 5.12  90831 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  AF 12/2019

UN 2 159,41 192,00 384,00 0,09 %

 5.13  1797 ORSE Revisão de esquadria de madeira m² 9,45 97,15 117,34 1.108,86 0,25 %

 5.14  85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA

m² 1,26 623,43 747,55 941,91 0,22 %

 5.15  101739 SINAPI RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA E PARAFUSOS. 
AF 09/2020

M 3 35,98 44,06 132,18 0,03 %

 5.16  28.01.180 CPOS Mola aérea hidráulica, para porta com largura até 1,60 m UN 1 3.490,87 4.169,24 4.169,24 0,96 %

 5.17  00034741 SINAPI CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 12 MM, DE *2,75 X 1,85* M m² 5,09 52,68 62,87 320,00 0,07 %

 5.18  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8 26,67 33,42 267,36 0,06 %

 6 SERRALHERIA 4.768,90 1,09 %

 6.1  EM101 Próprio Estrutura em alumínio Box Truss Q15 m 9 256,61 307,18 2.764,62 0,63 %

 6.2  7749 ORSE Bandeja metálica para suporte externo de aparelho de ar condicionado m² 1,92 872,64 1.043,90 2.004,28 0,46 %

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 68.598,74 15,73 %

 7.1  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020

UN 6 122,05 146,87 881,22 0,20 %

 7.2  41.31.070 CPOS Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 
K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24 W

UN 36 253,54 303,41 10.922,76 2,51 %

 7.3  300606 4 Próprio Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, sistema sem fio (Wireless), 
para pessoas com mobilidade reduzida ou cadeirante

UN 1 578,47 691,87 691,87 0,16 %

 7.4  40.20.060 CPOS Botão de comando duplo sem sinalizador UN 2 90,89 110,66 221,32 0,05 %

 7.5  93141 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF 01/2016

UN 3 182,46 224,83 674,49 0,15 %

 7.6  09.09.024 FDE IL-96 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR DIMERIZÁVEL COM 
DIFUSOR TRANSLÚCIDO <= 40W

UN 54 526,60 631,30 34.090,20 7,82 %

 7.7  P-Controle 
Ilum. 

Próprio Controle de iluminação tipo DALI combinado ou separado com interface de 
comunicação: sensor de presença, luz natural e infravermelho + controlador de 
iluminação para luminárias dimerizáveis DALI - Fornecimento e instalação - 
Referência: Philips LRI1663/00+LLC1663/00 ou LRM2070/30 Basic

UN 4 880,06 1.051,23 4.204,92 0,96 %

 7.8  91983 SINAPI DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017

UN 4 90,52 108,88 435,52 0,10 %
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 7.9  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 20 31,55 38,04 760,80 0,17 %

 7.10  91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

M 600 3,89 4,71 2.826,00 0,65 %

 7.11  95749 SINAPI ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4  ), 
APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2016 P

M 30 29,59 36,19 1.085,70 0,25 %

 7.12  38.07.300 CPOS Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 pré-zincada, com acessórios M 150 47,06 56,84 8.526,00 1,96 %

 7.13  40.04.230 CPOS Tomada de canaleta/perfilado universal 2P+T, com caixa e tampa CJ 54 29,04 35,47 1.915,38 0,44 %

 7.14  00034618 SINAPI CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M 100 6,78 8,09 809,00 0,19 %

 7.15  
P 13 000 06

CPOS Plugue 2P+T de 10A 250V, ref. 615801 / 615811 / 615821 da Pial ou 
equivalente

UN 10 6,48 7,73 77,30 0,02 %

 7.16  4885 ORSE Régua (filtro de linha) com 4 tomadas un 4 23,70 28,28 113,12 0,03 %

 7.17  4024 ORSE Tomada 3p, 220V, 20A un 6 11,29 13,47 80,82 0,02 %

 7.18  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8 28,16 35,29 282,32 0,06 %

 8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS 5.246,58 1,20 %

 8.1  08.16.093 FDE BR-05 TROCADOR ACESSÍVEL UN 1 3.598,91 4.315,29 4.315,29 0,99 %

 8.2  Acess 09 Próprio Porta objetos para sanitário UN 1 112,49 135,53 135,53 0,03 %

 8.3  44.03.090 CPOS Cabide cromado para banheiro UN 3 44,69 53,66 160,98 0,04 %

 8.4  89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 1 153,14 190,12 190,12 0,04 %

 8.5  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO  AF 12/2014

M 0,5 22,52 27,78 13,89 0,00 %

 8.6  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 2 11,54 14,08 28,16 0,01 %

 8.7  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2 28,27 35,47 70,94 0,02 %

 8.8  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2 21,84 27,37 54,74 0,01 %

 8.9  30.01.120 CPOS Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/4´ x 400 mm

UN 1 178,85 214,17 214,17 0,05 %

 8.10  44.20.150 CPOS Acabamento cromado para registro UN 1 52,44 62,76 62,76 0,01 %
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 9 INSTALAÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO 15.848,12 3,63 %

 9.1  417 ORSE Fio flexível 2 x 1,5mm2 (paralelo ou torcido) m 77 8,12 9,99 769,23 0,18 %

 9.2  12117 ORSE Suporte para projetor eletrônico - instalado, projetelas ou similar un 5 432,45 518,60 2.593,00 0,59 %

 9.3  12116 ORSE Cabo HDMI Diamond ou similar m 48 45,46 54,59 2.620,32 0,60 %

 9.4  29.03.010 CPOS Cabo em aço galvanizado com alma de aço, diâmetro de 3/16´ (4,76 mm) M 18 19,80 24,35 438,30 0,10 %

 9.5  071371 AGETOP CIVIL GRAMPO P/CABO DE AÇO 1/4" Un 32 5,31 6,64 212,48 0,05 %

 9.6  88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 88 37,14 46,59 4.099,92 0,94 %

 9.7  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 88 28,20 35,34 3.109,92 0,71 %

 9.8  69.20.200 CPOS Bandeja fixa para rack, 19" x 500 mm UN 8 81,40 97,55 780,40 0,18 %

 9.9  CAB-RACK-
015 

SETOP GAVETA DE VENTILAÇÃO COM 4 VENTILADORES PARA RACK 19" CJ 2 370,95 444,92 889,84 0,20 %

 9.10  11419 ORSE Régua (filtro de linha) com 8 tomadas UN 4 21,15 25,24 100,96 0,02 %

 9.11  16.06.090 FDE INSTALACÃO DE LOUSA (LG-07) UN 5 37,15 46,75 233,75 0,05 %

 10 INSTALAÇÕES DE TELEFONIA E DADOS 372,72 0,09 %

 10.1  88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8 37,14 46,59 372,72 0,09 %

 11 PISOS E REVESTIMENTOS 15.308,44 3,51 %

 11.1  32.06.400 CPOS Isolamento acústico em placas de espuma semirrígida incombustível, com 
superfície em cunhas anecóicas, espessura de 50 mm

m² 33 384,97 459,45 15.161,85 3,48 %

 11.2  87272 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES  AF 06/2014

m² 1,5 80,07 97,73 146,59 0,03 %

 13 ALVENARIA E DRYWALL 4.811,31 1,10 %

 13.1  101159 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 
5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA  AF 05/2020

m² 2,2 135,43 165,46 364,01 0,08 %

 13.2  96368 SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS DUPLAS  SEM VÃOS  AF 06/2017

m² 22,3 155,35 186,63 4.161,84 0,95 %

 13.3  96371 SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES, COM VÃOS. AF_06/2017_P

m² 3,4 69,79 83,96 285,46 0,07 %

 14 EQUIPAMENTOS 4.202,98 0,96 %
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

 14.1  103244 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTU/H, 
CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

UN 1 2.195,86 2.628,65 2.628,65 0,60 %

 14.2  
INSSAVAC0

Próprio Caixa de ventilação 500 m³/h filtro e atenuação acústica Unid 1 1.313,75 1.574,33 1.574,33 0,36 %

 15 SERVIÇOS FINAIS 6.800,08 1,56 %

 15.1  SIURB - 
200317 

Próprio As Built UN 1 2.597,76 3.267,98 3.267,98 0,75 %

 15.2  
2201000010 

AGESUL LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 715 3,98 4,94 3.532,10 0,81 %

Total Geral 436.034,69

_______________________________________________________________
João Henrique M. De Marco

Total sem BDI 363.257,13
Total do BDI 72.777,56
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 10.722,28

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  R-09.017 Próprio Anotação de Responsabilidade Técnica CREA-SP acima de R$ 15.000,00 un 1,0000000 233,94 233,94

Insumo  RMI006 Próprio Taxa de ART Crea-sp Un 1,0000000 233,94 233,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 45,26 279,20

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 279,20

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  32.20.020 CPOS Aplicação de papel Kraft m² 1,0000000 8,25 8,25

Insumo  
B 01 000 0101

CPOS Servente H 0,2000000 16,74 3,34

Insumo  
F.03.000.0240

CPOS Papel betumado KRAFT m² 1,0000000 4,91 4,91

MO sem LS => 3,34 LS => 0,00 MO com LS => 3,34
Valor do BDI => 1,81 10,06

Quant. => 715,0000000 Preço Total => 7.192,90

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11.18.060 CPOS Lona plástica m² 1,0000000 3,01 3,01

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Servente H 0,0300000 16,74 0,50

Insumo  
B.07.000.0380

CPOS Lona plástica preta m² 1,0200000 2,47 2,51

MO sem LS => 0,50 LS => 0,00 MO com LS => 0,50
Valor do BDI => 0,60 3,61

Quant. => 550,0000000 Preço Total => 1.985,50

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  02.05.202 CPOS Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico MXMES 1,0000000 22,29 22,29

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Servente H 0,2400000 16,74 4,01

Valor com BDI =>

Tipo

11,18

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

2,05

Mão de Obra

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

32,2

Mão de Obra

Material

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
Adaptação do 8º andar para funcionamento da Escola da Previdência SINAPI - 11/2021 - São Paulo

SICRO3 - 07/2021 - São Paulo
ORSE - 11/2021 - Sergipe
SEINFRA - 027 - Ceará
SETOP - 10/2021 - Minas Gerais
IOPES - 10/2021 - Espírito Santo

Padrão - 25,88%
Equipamento - 19,35%
Equipamento para Aquisição 
Permanente - 19,35%
Mão de Obra - 25,88%
Material - 19,35%

Não Desonerado: 0,00%

Planilha Orçamentária Analítica
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  
S 04 000 0210

CPOS Locação de andaime torre metálico (1,5x1,5m), com piso metálico MXMES 1,0000000 18,28 18,28

MO sem LS => 4,01 LS => 0,00 MO com LS => 4,01
Valor do BDI => 4,56 26,85

Quant. => 36,0000000 Preço Total => 966,60

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97064 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO   TORRE 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF 11/2017

M 1,0000000 19,82 19,82

Composição 
Auxiliar

 100251 SINAPI TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL, DE TUBO DE AÇO CARBONO LEVE 
OU MÉDIO, PRETO OU GALVANIZADO, COM DIÂMETRO MAIOR QUE 32 MM 
E MENOR OU IGUAL A 65 MM (UNIDADE: MXKM). AF_07/2019

MXKM 0,4020000 14,31 5,75

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5000000 23,46 11,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 23,40 2,34

MO sem LS => 5,77 LS => 0,00 MO com LS => 5,77
Valor do BDI => 5,02 24,84

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 298,08

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 1.171,43

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

UN 1,0000000 1,35 1,35

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0359000 23,40 0,84

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0183000 28,16 0,51

MO sem LS => 0,99 LS => 0,00 MO com LS => 0,99
Valor do BDI => 0,34 1,69

Quant. => 69,0000000 Preço Total => 116,61

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  0201002116 AGESUL RETIRADA DE ELETRODUTO COM BITOLA ATE 2" M 1,0000000 12,49 12,49

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 21,81 5,45

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 28,16 7,04

MO sem LS => 9,07 LS => 0,00 MO com LS => 9,07
Valor do BDI => 3,15 15,64

Quant. => 18,0000000 Preço Total => 281,52

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102191 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE 
ALUMÍNIO OU PVC. AF 01/2021

m² 1,0000000 23,24 23,24

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

2

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4740000 23,40 11,09

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4870000 24,95 12,15

MO sem LS => 16,75 LS => 0,00 MO com LS => 16,75
Valor do BDI => 5,86 29,10

Quant. => 0,5000000 Preço Total => 14,55

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  04.02.140 CPOS Retirada de estrutura metálica KG 1,0000000 1,75 1,75

Insumo  
S 05 000 0932

CPOS Retirada de estrutura metálica KG 1,0000000 1,75 1,75

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,33 2,08

Quant. => 108,0000000 Preço Total => 224,64

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

UN 1,0000000 0,69 0,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0187000 23,40 0,43

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 28,16 0,26

MO sem LS => 0,51 LS => 0,00 MO com LS => 0,51
Valor do BDI => 0,17 0,86

Quant. => 34,0000000 Preço Total => 29,24

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72143 SINAPI RETIRADA DE BATENTES DE MADEIRA UN 1,0000000 64,26 64,26

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 26,67 32,00

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 26,89 32,26

MO sem LS => 48,08 LS => 0,00 MO com LS => 48,08
Valor do BDI => 16,26 80,52

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 322,08

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72142 SINAPI RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA UN 1,0000000 13,33 13,33

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 26,67 13,33

MO sem LS => 9,99 LS => 0,00 MO com LS => 9,99
Valor do BDI => 3,37 16,70

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

4,02

Material
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 66,80

 2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97638 SINAPI REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO  AF 12/2017

m² 1,0000000 8,22 8,22

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1186000 23,46 2,78

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2329000 23,40 5,44

MO sem LS => 3,89 LS => 0,00 MO com LS => 3,89
Valor do BDI => 2,08 10,30

Quant. => 1,9000000 Preço Total => 19,57

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017

UN 1,0000000 13,02 13,02

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1755000 28,27 4,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3448000 23,40 8,06

MO sem LS => 9,62 LS => 0,00 MO com LS => 9,62
Valor do BDI => 3,29 16,31

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 16,31

 2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

UN 1,0000000 9,49 9,49

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1280000 28,27 3,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2514000 23,40 5,88

MO sem LS => 7,02 LS => 0,00 MO com LS => 7,02
Valor do BDI => 2,40 11,89

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 35,67

 2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

m² 1,0000000 23,66 23,66

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2553000 26,79 6,83

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7195000 23,40 16,83

MO sem LS => 17,13 LS => 0,00 MO com LS => 17,13
Valor do BDI => 5,97 29,63

Quant. => 1,5000000 Preço Total => 44,44

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

 3 PINTURA 12.967,11

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES  DUAS DEMÃOS  AF 06/2014

m² 1,0000000 15,13 15,13

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 31,61 5,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 23,40 1,61

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 23,07 7,61

MO sem LS => 5,57 LS => 0,00 MO com LS => 5,57
Valor do BDI => 3,36 18,49

Quant. => 100,1000000 Preço Total => 1.850,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  *SBC121707 Próprio REVESTIMENTO TEXTURA EFEITO CIMENTO QUEIMADO CREMA IBRATIN m² 1,0000000 156,09 156,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 40,39 196,48

Quant. => 23,3000000 Preço Total => 4.577,98

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  15.80.047 FDE PINTURA EM LOUSA INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA m² 1,0000000 15,73 15,73

Insumo  1.01.40 FDE PINTOR H 0,1920000 21,84 4,19

Insumo  1.01.41 FDE AJUDANTE DE PINTOR H 0,2350000 16,76 3,93

Insumo  3.80.40 FDE LIXA D"AGUA UN 0,1135000 1,42 0,16

Insumo  3.75.30 FDE TINTA ESMALTE SINTETICO VERDE ESCOLAR L 0,2000000 33,63 6,72

Insumo  3.80.14 FDE MASSA NIVELADORA ACRILICA L 0,0800000 9,16 0,73

MO sem LS => 8,12 LS => 0,00 MO com LS => 8,12
Valor do BDI => 3,57 19,30

Quant. => 22,3000000 Preço Total => 430,39

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014

m² 1,0000000 12,21 12,21

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2340000 31,61 7,39

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0860000 23,40 2,01

Insumo  00004047 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! MASSA CORRIDA PVA PARA 
PAREDES INTERNAS

GL 0,1640000 16,80 2,75

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

15,8

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Serviços

Valor com BDI =>
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0600000 1,13 0,06

MO sem LS => 6,96 LS => 0,00 MO com LS => 6,96
Valor do BDI => 2,91 15,12

Quant. => 86,1000000 Preço Total => 1.301,83

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102224 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 3 
DEMÃOS. AF 01/2021

m² 1,0000000 31,31 31,31

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7076000 31,61 22,36

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0457000 18,80 0,85

Insumo  00010475 SINAPI VERNIZ TIPO COPAL PARA MADEIRA, BRILHANTE, USO INTERNO L 0,3044000 26,62 8,10

MO sem LS => 16,74 LS => 0,00 MO com LS => 16,74
Valor do BDI => 7,35 38,66

Quant. => 9,5000000 Preço Total => 367,27

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100724 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 1,0000000 13,62 13,62

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2149000 31,61 6,79

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0176000 18,80 0,33

Insumo  00007293 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE DUPLA ACAO GRAFITE FOSCO 
PARA SUPERFICIES METALICAS FERROSAS

L 0,1763000 36,89 6,50

MO sem LS => 5,08 LS => 0,00 MO com LS => 5,08
Valor do BDI => 3,02 16,64

Quant. => 20,9200000 Preço Total => 348,10

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  03.10.100 CPOS Remoção de pintura em superfícies de madeira e/ou metálicas com lixamento m² 1,0000000 7,66 7,66

Insumo  
B 01 000 0101

CPOS Pintor H 0,3000000 24,37 7,31

Insumo  
J 01 000 0380

CPOS Lixa massa/madeira uso geral Norton, Alcar ou equivalente (médias) UN 0,5000000 0,70 0,35

MO sem LS => 7,31 LS => 0,00 MO com LS => 7,31
Valor do BDI => 1,95 9,61

Quant. => 9,5000000 Preço Total => 91,29

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

3,1

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Composição  102200 SINAPI APLICAÇÃO MASSA ALQUÍDICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM 
TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021

m² 1,0000000 18,84 18,84

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3674000 31,61 11,61

Insumo  00004053 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO!MASSA A OLEO PARA MADEIRA GL 0,1044000 63,98 6,67

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,5000000 1,13 0,56

MO sem LS => 8,69 LS => 0,00 MO com LS => 8,69
Valor do BDI => 4,31 23,15

Quant. => 9,5000000 Preço Total => 219,92

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS  AF 06/2014

m² 1,0000000 17,40 17,40

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 31,61 7,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 23,40 2,08

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 23,07 7,61

MO sem LS => 7,25 LS => 0,00 MO com LS => 7,25
Valor do BDI => 3,93 21,33

Quant. => 175,0000000 Preço Total => 3.732,75

 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102496 SINAPI PINTURA DE RODAPÉ COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSÃO PRIMER EPÓXI. AF 05/2021

M 1,0000000 12,63 12,63

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1300000 31,61 4,10

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0540000 23,40 1,26

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0110000 42,85 0,47

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0200000 9,03 0,18

Insumo  00044072 SINAPI PRIMER EPOXI / EPOXIDICO L 0,0288000 103,60 2,98

Insumo  00007304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,0530000 68,80 3,64

MO sem LS => 3,97 LS => 0,00 MO com LS => 3,97
Valor do BDI => 2,95 15,58

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 46,74

 4 FORRO 71.906,25

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

0

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Composição  22.03.050 CPOS Forro em fibra mineral revestido em látex m² 1,0000000 90,75 90,75

Insumo  
M.04.000.0340

35 

CPOS Forro em painel de fibra mineral, acabamento em pintura vinílica, 625x1250mm, 
com estrutura de sustentação, ref. Armstrong Encore HumiGuard Plus ou 
equivalmente

m² 1,0000000 90,75 90,75

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 17,56 108,31

Quant. => 440,0000000 Preço Total => 47.656,40

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  22.03.030 CPOS Forro em fibra mineral acústico, revestido em látex m² 1,0000000 116,74 116,74

Insumo  
S.04.000.0340

45 

CPOS Forro fibra mineral acústico, borda Square Lay-in, placas de 1250x625x16mm ou 
625x625x16mm, pintura base poliester, estrutura de sustentação perfil ´T´; ref. 
Giorgian ou equivalente

m² 1,0603000 110,11 116,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 22,58 139,32

Quant. => 71,9000000 Preço Total => 10.017,10

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO  AF 05/2017 P

m² 1,0000000 67,36 67,36

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3628000 23,46 8,51

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3628000 23,40 8,48

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0426000 23,87 1,01

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,4395000 2,12 3,05

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,5202000 2,66 1,38

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA)  COMPRIMENTO 25 MM

UN 7,9740000 0,09 0,71

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,1912000 0,21 0,46

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0132000 23,61 0,31

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 1,3265000 2,30 3,05

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,8510000 6,12 23,56

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 1,0966000 15,36 16,84

Equipamento

Material

Material

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

22,03

Material

Valor com BDI =>

Tipo

22,03

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

MO sem LS => 6,06 LS => 0,00 MO com LS => 6,06
Valor do BDI => 13,97 81,33

Quant. => 175,0000000 Preço Total => 14.232,75

 5 DIVISÓRIAS E ESQUADRIAS 213.309,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  *SBC110456 Próprio GRELHA MADEIRA 215x20cm VENEZIANA un 1,0000000 919,77 919,77

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 177,97 1.097,74

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 6.586,44

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102183 SINAPI PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, 
ESPESSURA DE 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

UN 1,0000000 1.984,91 1.984,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9880000 23,40 93,31

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,1000000 24,95 102,29

Insumo  00003104 SINAPI CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM ZAMAC 
CROMADO, CONTEMPLANDO: DOBRADICA INF.; DOBRADICA SUP.; PIVO 
PARA DOBRADICA INF.; PIVO PARA DOBRADICA SUP.; FECHADURA 
CENTRAL EM ZAMC CROMADO; CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

CJ 2,0000000 167,10 334,20

Insumo  00005031 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR, E = 10 MM (SEM 
FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

m² 3,7800000 384,95 1.455,11

MO sem LS => 141,08 LS => 0,00 MO com LS => 141,08
Valor do BDI => 395,55 2.380,46

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 4.760,92

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102181 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U  AF 01/2021 P

m² 1,0000000 469,44 469,44

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3780000 23,40 32,24

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4180000 24,95 35,37

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

UN 1,7050000 0,18 0,30

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,3220000 2,12 4,92

Insumo  00034360 SINAPI PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO KG 0,7480000 45,65 34,14

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,3090000 21,29 6,57

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  00010507 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 10 MM, SEM COLOCACAO m² 1,0000000 355,90 355,90

MO sem LS => 48,77 LS => 0,00 MO com LS => 48,77
Valor do BDI => 94,80 564,24

Quant. => 7,5500000 Preço Total => 4.260,01

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  14.30.841 CPOS Divisória cega tipo piso/teto em laminado melamínico de baixa pressão, com 
coluna estrutural em alumínio extrudado

m² 1,0000000 681,37 681,37

Insumo  
D.05.000.0246

18 

CPOS Divisória cega tipo piso/teto em laminado melamínico de baixa pressão, com 
coluna estrutural em alumínio extrudado

m² 1,0000000 681,37 681,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 131,84 813,21

Quant. => 114,5000000 Preço Total => 93.112,54

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  14.30.843 CPOS Divisória tipo piso/teto em vidro temperado duplo e micro persianas, com coluna 
estrutural em alumínio extrudado

m² 1,0000000 1.281,73 1.281,73

Insumo  
D.05.000.0246

20 

CPOS Divisória tipo piso/teto em vidro temperado duplo de 6mm e micro persianas, 
com coluna estrutural em alumínio extrudado

m² 1,0000000 1.281,73 1.281,73

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 248,01 1.529,74

Quant. => 42,5000000 Preço Total => 65.013,95

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9683 ORSE Fornecimento e montagem de porta para divisória Naval (0,80 x 2,10m), com 
miolo em vermiculita, inclusive ferragem em aço ou similar - Rev 01_10/2021

Un 1,0000000 550,00 550,00

Insumo  10059 ORSE Porta para divisória Naval (0,80 x 2,10m), com miolo em vermiculita, inclusive 
ferragem em aço ou similar

Un 1,0000000 550,00 550,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 142,34 692,34

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 3.461,70

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12940 ORSE Porta acústica em madeira 0,90 x 2,10, espessura 60mm com visor de 25 x25 
cm

un 1,0000000 6.835,49 6.835,49

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0200000 400,19 8,00

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 3,7500000 3,45 12,93

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Argamassas

Provisórios

Material

Valor com BDI =>

Tipo

14,3

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Divisórias

Serviços

Material

Valor com BDI =>

Tipo

14,3
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,7500000 3,54 13,27

Insumo  13702 ORSE Porta acústica em madeira 0,90 x 2,10, espessura 60mm com visor de 25 x25 
cm

un 2,0000000 3.332,77 6.665,54

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 3,7500000 19,76 74,10

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 3,7500000 16,44 61,65

MO sem LS => 137,06 LS => 0,00 MO com LS => 137,06
Valor do BDI => 1.331,93 8.167,42

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 24.502,26

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72122 SINAPI VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM m² 1,0000000 198,81 198,81

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4500000 23,40 10,53

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4500000 24,95 11,22

Insumo  00010498 SINAPI MASSA PARA VIDRO KG 1,5000000 12,12 18,18

Insumo  00010499 SINAPI VIDRO MARTELADO OU CANELADO, 4 MM - SEM COLOCACAO m² 1,0000000 158,88 158,88

MO sem LS => 15,68 LS => 0,00 MO com LS => 15,68
Valor do BDI => 39,74 238,55

Quant. => 2,7000000 Preço Total => 644,08

 5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  32.06.231 CPOS Película de controle solar refletiva na cor prata, para aplicação em vidros m² 1,0000000 76,36 76,36

Insumo  
M.04.000.0928

45 

CPOS Película de controle solar refletiva para vidros, na cor prata, referência Window 
Film Silver 35 da 3M ou equivalente - instalado

m² 1,0000000 76,36 76,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 14,77 91,13

Quant. => 3,6000000 Preço Total => 328,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00039624 SINAPI BARRA ANTIPANICO DUPLA, PARA PORTA DE VIDRO, COR CINZA PAR 1,0000000 1.389,30 1.389,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 268,82 1.658,12

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 3.316,24

 5.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90831 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  AF 12/2019

UN 1,0000000 159,41 159,41

32,06

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7670000 26,67 20,45

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3840000 23,40 8,98

Insumo  00003099 SINAPI FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA DE BANHEIRO, EM ACO 
INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 
MM, INCLUINDO CHAVE TIPO TRANQUETA

CJ 1,0000000 129,98 129,98

MO sem LS => 21,75 LS => 0,00 MO com LS => 21,75
Valor do BDI => 32,59 192,00

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 384,00

 5.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1797 ORSE Revisão de esquadria de madeira m² 1,0000000 97,15 97,15

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,9000000 3,45 3,10

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1800000 3,54 0,63

Insumo  487 ORSE Batente (caixão) em madeira de lei, l=14cm, completo, c/02 jogos de alizar m 0,9000000 45,35 40,81

Insumo  843 ORSE Dobradiça aço laminado,tipo reforçado, 3.1/2" x 2.1/2, esp.2.4 mm (Lider ou 
similar)

un 0,5400000 12,09 6,52

Insumo  1560 ORSE Faixa de madeira de lei (muiracatiara) aparelhada 10 x 2,5cm (0,0025 m³/m) m 0,1800000 21,66 3,89

Insumo  1690 ORSE Parafuso de metal 2 " x 12 (sextavado) Parafuso metal 2 " x 12 un 1,0800000 4,07 4,39

Insumo  13330 ORSE Fechadura Pado, linha residence, maçaneta em zamac, testa e contra testa em 
aço inoxidável, cilindro em zamac, ref.401 E, cromada, ou similar Fechadura 
Pado, linha residence, maçaneta em zamac, testa e contra testa em aço 
inoxidável, cilindro em zamac, ref.401 E, cromada,  ou similar

un 0,1800000 94,89 17,08

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 0,9000000 19,76 17,78

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1800000 16,44 2,95

MO sem LS => 20,73 LS => 0,00 MO com LS => 20,73
Valor do BDI => 20,19 117,34

Quant. => 9,4500000 Preço Total => 1.108,86

 5.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA

m² 1,0000000 623,43 623,43

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 23,40 9,36

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 24,95 49,90

Insumo  00011186 SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 MM m² 1,0000000 546,57 546,57

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Provisórios

Provisórios

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  00000442 SINAPI PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 
MM  DIAMETRO = 16 MM  CABECA ABAULADA

UN 4,0000000 4,40 17,60

MO sem LS => 42,98 LS => 0,00 MO com LS => 42,98
Valor do BDI => 124,12 747,55

Quant. => 1,2600000 Preço Total => 941,91

 5.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101739 SINAPI RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA E PARAFUSOS. 
AF 09/2020

M 1,0000000 35,98 35,98

Composição 
Auxiliar

 88320 SINAPI TAQUEADOR OU TAQUEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4235000 31,14 13,18

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1765000 23,40 4,13

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

UN 1,1581000 0,55 0,63

Insumo  00044396 SINAPI COLA BRANCA BASE PVA KG 0,0403000 35,71 1,43

Insumo  00006186 SINAPI RODAPE DE MADEIRA MACICA CUMARU/IPE CHAMPANHE OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO, *1,5 X 7 CM

M 1,0350000 16,05 16,61

MO sem LS => 13,30 LS => 0,00 MO com LS => 13,30
Valor do BDI => 8,08 44,06

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 132,18

 5.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  28.01.180 CPOS Mola aérea hidráulica, para porta com largura até 1,60 m UN 1,0000000 3.490,87 3.490,87

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Serralheiro H 1,0000000 27,66 27,65

Insumo  
B 01 000 0101

CPOS Ajudante serralheiro H 1,0000000 16,74 16,73

Insumo  
H.08.000.0350

13 

CPOS Mola aérea hidráulica com calha deslizante, para porta com largura até 1,60mm, 
com esforço de 81 até 250kg, ref. TS 93B / TS 93 System da Dorma, linha 6825 
fabricação Disafe ou equivalente

UN 1,0000000 3.446,49 3.446,49

MO sem LS => 44,38 LS => 0,00 MO com LS => 44,38
Valor do BDI => 678,37 4.169,24

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 4.169,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00034741 SINAPI CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 12 MM, DE *2,75 X 1,85* M m² 1,0000000 52,68 52,68

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 10,19 62,87

Quant. => 5,0900000 Preço Total => 320,00

 5.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

28,01

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,67 26,67

Composição 
Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,36 3,36

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 1,0000000 19,76 19,76

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 19,99 LS => 0,00 MO com LS => 19,99
Valor do BDI => 6,75 33,42

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 267,36

 6 SERRALHERIA 4.768,90

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  EM101 Próprio Estrutura em alumínio Box Truss Q15 m 1,0000000 256,61 256,61

Insumo  10111 ORSE Aluminio estrutural usinado para uso em Estrutura Espacial kg 6,7000000 15,40 103,18

Insumo  00004336 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, DIAMETRO 5/8", 
COMPRIMENTO 3", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO MEDIA

UN 6,0000000 4,53 27,18

Insumo  00025957 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS H 0,5000000 17,56 8,78

Insumo  00025958 SINAPI AJUDANTE DE ESTRUTURAS METALICAS H 0,5000000 14,30 7,15

Insumo  
P.04.000.0423

CPOS Tirante/vergalhão aço rosca total de 3/8´ M 1,0000000 8,25 8,25

Insumo  13392 ORSE Braçadeira tipo U, de Vergalhão 8", incluso porca sextavada/arruela de pressão un 1,0000000 102,07 102,07

MO sem LS => 15,93 LS => 0,00 MO com LS => 15,93
Valor do BDI => 50,57 307,18

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 2.764,62

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7749 ORSE Bandeja metálica para suporte externo de aparelho de ar condicionado m² 1,0000000 872,64 872,64

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,54 3,54

Composição 
Auxiliar

 10603 ORSE Encargos Complementares - Soldador h 1,0000000 4,02 4,02Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamentos e Acessórios para 
Instalação de Ar Condicionado
Provisórios

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

FOMA - FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  582 ORSE Chapa xadrez 3/16" - 4,75mm - (38,00kg/m2) kg 38,0000000 21,74 826,12

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR H 1,0000000 22,52 22,52

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 16,44 16,44

MO sem LS => 38,96 LS => 0,00 MO com LS => 38,96
Valor do BDI => 171,26 1.043,90

Quant. => 1,9200000 Preço Total => 2.004,28

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 68.598,74

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020

UN 1,0000000 122,05 122,05

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2299000 21,81 5,01

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5518000 28,16 15,53

Insumo  00038775 SINAPI LUMINARIA TIPO TARTARUGA PARA AREA EXTERNA EM ALUMINIO, COM 
GRADE, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO 
INCLUI LAMPADA)

UN 1,0000000 92,91 92,91

Insumo  00038193 SINAPI LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) UN 1,0000000 8,60 8,60

MO sem LS => 15,21 LS => 0,00 MO com LS => 15,21
Valor do BDI => 24,82 146,87

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 881,22

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  41.31.070 CPOS Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 
K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24 W

UN 1,0000000 253,54 253,54

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Eletricista H 0,3000000 25,22 7,56

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Ajudante eletricista H 0,3000000 16,74 5,02

Insumo  
B 07 000 0495

CPOS Fita isolante de 20 m, ref. 3M Scoth 33MR ou equivalente - uso especial UN 0,0100000 24,60 0,24

Insumo  
P.15.000.0902

05 

CPOS Luminária LED quadrada de sobrepor, potência 15 a 24W fluxo luminoso 1363 a 
1800 lm, 220V, temperatura de cor 4000 K, difusor prismático transparente; ref. 
400-24/1 LED da ARM, EF75-S2000840, difusor leitoso da Lumicenter, PL 
289/LED18W TL da Prolumi ou 

UN 1,0000000 240,72 240,72

MO sem LS => 12,58 LS => 0,00 MO com LS => 12,58
Valor do BDI => 49,87 303,41

Quant. => 36,0000000 Preço Total => 10.922,76

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

41,31

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  300606 4 Próprio Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, sistema sem fio (Wireless), 
para pessoas com mobilidade reduzida ou cadeirante

UN 1,0000000 578,47 578,47

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 28,16 14,08

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,81 10,90

Insumo  
P.17.000.0376

04 

Próprio Sistema de alarme PNE com indicador áudio visual, sem fio (Wireless), com 
etiquetas informativas em alumínio com impressão UV e adesivos, resistente às 
intempéries conforme NBR 9050/2015, para pessoas com mobilidade reduzida 
ou cadeirante

CONJUNTO 1,0000000 553,49 553,49

MO sem LS => 18,16 LS => 0,00 MO com LS => 18,16
Valor do BDI => 113,40 691,87

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 691,87

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  40.20.060 CPOS Botão de comando duplo sem sinalizador UN 1,0000000 90,89 90,89

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Eletricista H 0,8000000 25,22 20,17

Insumo  
B 01 000 0101

CPOS Ajudante eletricista H 0,8000000 16,74 13,38

Insumo  
P.13.000.0422

CPOS Botão de comando duplo sem sinalização UN 1,0000000 57,34 57,34

MO sem LS => 33,55 LS => 0,00 MO com LS => 33,55
Valor do BDI => 19,77 110,66

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 221,32

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93141 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF 01/2016

UN 1,0000000 182,46 182,46

Composição 
Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO  AF 12/2015

M 2,2000000 8,73 19,20

Composição 
Auxiliar

 91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO  AF 12/2015

M 2,0000000 6,10 12,20

Composição 
Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

M 12,6000000 4,02 50,65

Composição 
Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 15,53 15,53

Composição 
Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 0,3750000 11,99 4,49

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

40,2

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Composição 
Auxiliar

 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 30,33 30,33

Composição 
Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 
OU 4X2)  AF 05/2015

UN 1,0000000 4,57 4,57

Composição 
Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05/2015

M 2,2000000 6,82 15,00

Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 13,86 30,49

MO sem LS => 90,41 LS => 0,00 MO com LS => 90,41
Valor do BDI => 42,37 224,83

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 674,49

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  09.09.024 FDE IL-96 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR DIMERIZÁVEL COM 
DIFUSOR TRANSLÚCIDO <= 40W

UN 1,0000000 526,60 526,60

Insumo  1.01.16 FDE AJUDANTE ELETRICISTA H 1,1000000 16,76 18,43

Insumo  1.01.15 FDE ELETRICISTA H 1,1000000 22,68 24,94

Insumo  2.67.46 FDE PARAFUSO AUTO-ATARRACHANTE 4.8X25MM UN 2,0000000 0,22 0,44

Insumo  2.67.77 FDE BUCHA NYLON TIPO S-8 (CENTO) UN 0,0200000 2,77 0,05

Insumo  4.60.21 FDE IL-96 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR DIMERIZÁVEL 
C/DIFUSOR TRANSLÚCIDO <= 40W

UN 1,0000000 482,14 482,14

Insumo  9.00.19 FDE FURADEIRA ELETRICA MOD PROFISSIONAL H 0,1000000 1,17 0,11

Insumo  9.10.42 FDE BROCA COM PONTA DE VIDIA (D=3/8"X160MM) UN 0,0333300 14,95 0,49

MO sem LS => 43,37 LS => 0,00 MO com LS => 43,37
Valor do BDI => 104,70 631,30

Quant. => 54,0000000 Preço Total => 34.090,20

 7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  P-Controle 
Ilum. 

Próprio Controle de iluminação tipo DALI combinado ou separado com interface de 
comunicação: sensor de presença, luz natural e infravermelho + controlador de 
iluminação para luminárias dimerizáveis DALI - Fornecimento e instalação - 
Referência: Philips LRI1663/00+LLC1663/00 ou LRM2070/30 Basic

UN 1,0000000 880,06 880,06

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 28,16 8,44

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,81 6,54

Insumo  00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 20 M

UN 0,0100000 14,45 0,14

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

9,09

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  P-Controle 
Ilum. 

Próprio Controle de iluminação tipo DALI combinado ou separado com interface de 
comunicação: sensor de presença, luz natural e infravermelho + controlador de 
iluminação

UN 1,0000000 864,94 864,94

MO sem LS => 10,89 LS => 0,00 MO com LS => 10,89
Valor do BDI => 171,17 1.051,23

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 4.204,92

 7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91983 SINAPI DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017

UN 1,0000000 90,52 90,52

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

UN 1,0000000 7,63 7,63

Composição 
Auxiliar

 91982 SINAPI DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017

UN 1,0000000 82,89 82,89

MO sem LS => 10,81 LS => 0,00 MO com LS => 10,81
Valor do BDI => 18,36 108,88

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 435,52

 7.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 31,55 31,55

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0748000 21,81 1,63

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1795000 28,16 5,05

Insumo  00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 
AUTONOMIA DE 6 HORAS

UN 1,0000000 24,87 24,87

MO sem LS => 4,95 LS => 0,00 MO com LS => 4,95
Valor do BDI => 6,49 38,04

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 760,80

 7.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

M 1,0000000 3,89 3,89

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0240000 21,81 0,52

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0240000 28,16 0,67

Insumo  00000993 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,1900000 2,24 2,66

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 5,46 0,04

MO sem LS => 0,86 LS => 0,00 MO com LS => 0,86
Valor do BDI => 0,82 4,71

Quant. => 600,0000000 Preço Total => 2.826,00

 7.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95749 SINAPI ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4  ), 
APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2016 P

M 1,0000000 29,59 29,59

Composição 
Auxiliar

 95757 SINAPI LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 20 MM 
(3/4''), APARENTE, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO  AF 11/2016 P

UN 0,3333000 11,43 3,80

Composição 
Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", 
FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015

M 2,0000000 1,46 2,92

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1944000 21,81 4,23

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1944000 28,16 5,47

Insumo  00021128 SINAPI !EM PROCESSO DESATIVACAO! ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO 
ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 3/4", PAREDE DE 0,90 MM

M 1,0500000 12,55 13,17

MO sem LS => 10,93 LS => 0,00 MO com LS => 10,93
Valor do BDI => 6,60 36,19

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 1.085,70

 7.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  38.07.300 CPOS Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 pré-zincada, com acessórios M 1,0000000 47,06 47,06

Insumo  
B 01 000 0101

CPOS Eletricista H 0,2500000 25,22 6,30

Insumo  
B 01 000 0101

CPOS Ajudante eletricista H 0,2500000 16,74 4,18

Insumo  
P.04.000.0422

CPOS Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 pré-zincada M 1,2500000 29,27 36,58

MO sem LS => 10,48 LS => 0,00 MO com LS => 10,48
Valor do BDI => 9,78 56,84

Quant. => 150,0000000 Preço Total => 8.526,00

 7.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  40.04.230 CPOS Tomada de canaleta/perfilado universal 2P+T, com caixa e tampa CJ 1,0000000 29,04 29,04

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Eletricista H 0,3000000 25,22 7,56

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Ajudante eletricista H 0,3000000 16,74 5,02

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

40,04

Mão de Obra

Mão de Obra

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

38,07

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  
P.13.000.0912

23 

CPOS Módulo de tomada universal 2P+T de 10A - 250V, sistema X, para 
canaleta/perfilado, com encaixe rápido e tampa; ref. Tramontina, Fame, Pial 
Legrand ou equivalente

CJ 1,0000000 16,46 16,46

MO sem LS => 12,58 LS => 0,00 MO com LS => 12,58
Valor do BDI => 6,43 35,47

Quant. => 54,0000000 Preço Total => 1.915,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00034618 SINAPI CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M 1,0000000 6,78 6,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,31 8,09

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 809,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  
P 13 000 0675

CPOS Plugue 2P+T de 10A 250V, ref. 615801 / 615811 / 615821 da Pial ou 
equivalente

UN 1,0000000 6,48 6,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,25 7,73

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 77,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  4885 ORSE Régua (filtro de linha) com 4 tomadas un 1,0000000 23,70 23,70

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 4,58 28,28

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 113,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  4024 ORSE Tomada 3p, 220V, 20A un 1,0000000 11,29 11,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,18 13,47

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 80,82

 7.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,16 28,16

Composição 
Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,36 3,36

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 1,0000000 20,72 20,72

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 21,34 LS => 0,00 MO com LS => 21,34
Valor do BDI => 7,13 35,29

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 282,32

 8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS 5.246,58

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  08.16.093 FDE BR-05 TROCADOR ACESSÍVEL UN 1,0000000 3.598,91 3.598,91

Insumo  1.01.06 FDE AZULEJISTA H 1,3498000 26,61 35,91

Insumo  1.01.46 FDE SERVENTE H 3,7118000 16,76 62,20

Insumo  1.01.21 FDE FERREIRO H 0,8500000 20,39 17,33

Insumo  1.01.11 FDE CARPINTEIRO H 3,8200000 20,39 77,88

Insumo  1.01.12 FDE AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 3,8200000 16,76 64,02

Insumo  1.01.22 FDE AJUDANTE DE FERREIRO H 0,8500000 16,76 14,24

Insumo  1.01.39 FDE PEDREIRO H 1,9228000 20,63 39,66

Insumo  2.05.81 FDE ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO TIPO AC-I KG 3,3000000 0,67 2,21

Insumo  2.10.43 FDE PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA E=12MM G1-C8 m² 0,6303000 73,75 46,48

Insumo  2.25.02 FDE BLOCO DE CONCRETO 9X19X39CM - 3MPa UN 9,0000000 2,12 19,08

Insumo  2.10.20 FDE TABUA 30X2.5CM G1-C2 m² 0,1910000 48,02 9,17

Insumo  2.05.03 FDE AREIA m³ 0,0215000 123,92 2,66

Insumo  2.05.08 FDE CIMENTO KG 4,9072000 0,59 2,89

Insumo  2.05.05 FDE CAL HIDRATADA KG 4,3362000 0,63 2,73

Insumo  2.05.36 FDE CONCRETO DOSADO (CONDICAO A) FCK 25 MPA m³ 0,2886000 357,95 103,30

Insumo  2.10.12 FDE SARRAFO BRUTO 5X2,5CM G1-C2 M 5,7300000 3,75 21,48

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

8,16

Mão de Obra

Equipamento
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  2.05.96 FDE ARGAMASSA PRE FABRICADA PARA REJUNTAMENTO KG 0,2904000 4,50 1,30

Insumo  2.15.38 FDE ACO CA-60-B $MD BITOLAS KG 9,7750000 11,43 111,72

Insumo  3.01.60 FDE BR-05 TAMPO MDF 25MM C/LAMINADO POSTFORMING 6MM G1-C7 m² 1,6110000 1.488,02 2.397,20

Insumo  3.14.03 FDE BARRA DE APOIO INOX ESCOVADO D=30/35MM C/ FLANGE C=800MM UN 2,0000000 253,29 506,58

Insumo  2.67.26 FDE PARAFUSO AUTO-ATARRACHANTE 5.5X38MM C/ ARRUELA CJ 4,0000000 0,47 1,88

Insumo  2.67.77 FDE BUCHA NYLON TIPO S-8 (CENTO) UN 0,0400000 2,77 0,11

Insumo  2.67.78 FDE BUCHA NYLON TIPO S-6 (CENTO) UN 0,1200000 1,93 0,23

Insumo  2.70.10 FDE ARAME RECOZIDO N.18 KG 0,1700000 16,88 2,86

Insumo  2.67.60 FDE PREGO KG 0,3820000 17,69 6,75

Insumo  2.67.47 FDE PARAFUSO INOX AUTO-ATARR SEXT M6X50 UN 12,0000000 1,39 16,68

Insumo  3.20.01 FDE AZULEJOS RETIFICADO LISO BRANCO BRILHANTE m² 0,6930000 36,85 25,53

Insumo  6.55.07 FDE CABIDE DE LOUCA C/2 GANCHOS BRANCO UN 1,0000000 6,83 6,83

MO sem LS => 311,24 LS => 0,00 MO com LS => 311,24
Valor do BDI => 716,38 4.315,29

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 4.315,29

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  Acess 09 Próprio Porta objetos para sanitário UN 1,0000000 112,49 112,49

Insumo  00025976 SINAPI DIVISORIA EM GRANITO, COM DUAS FACES POLIDAS, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, 
E=  *3 0* CM

m² 0,1600000 568,80 91,00

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 1,0000000 19,76 19,76

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 0,5000000 1,99 0,99

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 19,76 LS => 0,00 MO com LS => 19,76
Valor do BDI => 23,04 135,53

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 135,53

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  44.03.090 CPOS Cabide cromado para banheiro UN 1,0000000 44,69 44,69

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Pedreiro H 0,2500000 20,34 5,08

44,03

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Insumo  
O.11.000.0920

38 

CPOS Cabide cromado para banheiro simples; ref. Remma plus RP08, Versailles 08v, 
Requint 108RSK, 2060.C01 da Deca, 2312 standard da Jackwal, Lorenzetti, 
Plus da Sicmol ou equivalente

UN 1,0000000 39,61 39,61

MO sem LS => 5,08 LS => 0,00 MO com LS => 5,08
Valor do BDI => 8,97 53,66

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 160,98

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 1,0000000 153,14 153,14

Composição 
Auxiliar

 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 2,1400000 24,05 51,46

Composição 
Auxiliar

 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO  AF 12/2014

UN 1,0000000 18,39 18,39

Composição 
Auxiliar

 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,1800000 9,61 11,33

Composição 
Auxiliar

 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,8900000 13,38 11,90

Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,1400000 13,86 29,66

Composição 
Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM  AF 05/2015

M 2,1400000 14,21 30,40

MO sem LS => 93,33 LS => 0,00 MO com LS => 93,33
Valor do BDI => 36,98 190,12

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 190,12

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO  AF 12/2014

M 1,0000000 22,52 22,52

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3000000 21,84 6,55

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3000000 28,27 8,48

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,1000000 2,20 0,22

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0500000 6,93 7,27

MO sem LS => 11,29 LS => 0,00 MO com LS => 11,29
Valor do BDI => 5,26 27,78

Quant. => 0,5000000 Preço Total => 13,89

Material

Valor com BDI =>

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,0000000 11,54 11,54

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1000000 21,84 2,18

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1000000 28,27 2,82

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 63,09 0,62

Insumo  00003517 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 4,81 4,81

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0210000 2,20 0,04

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 71,48 1,07

MO sem LS => 3,76 LS => 0,00 MO com LS => 3,76
Valor do BDI => 2,54 14,08

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 28,16

 8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,27 28,27

Composição 
Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,36 3,36

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 21,73 21,73

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 22,04 LS => 0,00 MO com LS => 22,04
Valor do BDI => 7,20 35,47

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 70,94

 8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,84 21,84

Composição 
Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,36 3,36

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 15,39 15,39

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 15,61 LS => 0,00 MO com LS => 15,61
Valor do BDI => 5,53 27,37

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 54,74

 8.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  30.01.120 CPOS Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/4´ x 400 mm

UN 1,0000000 178,85 178,85

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Pedreiro H 0,3000000 20,34 6,10

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Servente H 0,3000000 16,74 5,02

Insumo  
E.18.000.0309

00 

CPOS Barra de apoio em aço inoxidável AISI 304, diâmetro de 32 mm (1 1/4´), 
espessura 1,5 mm e comprimento 40 cm

UN 1,0000000 167,73 167,73

MO sem LS => 11,12 LS => 0,00 MO com LS => 11,12
Valor do BDI => 35,32 214,17

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 214,17

 8.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  44.20.150 CPOS Acabamento cromado para registro UN 1,0000000 52,44 52,44

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Ajudante de encanador H 0,1700000 16,74 2,84

Insumo  
O.11.000.0695

CPOS Acabamento cromado para registro de pressão ou de gaveta, ref. linha Spot da 
Deca ou equivalente

UN 1,0000000 49,60 49,60

MO sem LS => 2,84 LS => 0,00 MO com LS => 2,84
Valor do BDI => 10,32 62,76

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 62,76

 9 INSTALAÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO 15.848,12

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  417 ORSE Fio flexível 2 x 1,5mm2 (paralelo ou torcido) m 1,0000000 8,12 8,12

Tipo

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

44,2

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

30,01

Mão de Obra

Outros

Mão de Obra
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1200000 3,40 0,40

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1200000 3,54 0,42

Insumo  00011890 SINAPI CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2

M 1,0500000 2,72 2,85

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,1200000 20,72 2,48

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1200000 16,44 1,97

MO sem LS => 4,45 LS => 0,00 MO com LS => 4,45
Valor do BDI => 1,87 9,99

Quant. => 77,0000000 Preço Total => 769,23

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12117 ORSE Suporte para projetor eletrônico - instalado, projetelas ou similar un 1,0000000 432,45 432,45

Insumo  321 ORSE Bucha de nylon s-12 Bucha de nylon S-12 un 4,0000000 1,00 4,00

Insumo  12960 ORSE Tecnico em eletrônica h 2,0000000 19,23 38,45

Insumo  12958 ORSE Suporte para projetor Epson com alongador ou Similar un 1,0000000 390,00 390,00

MO sem LS => 38,45 LS => 0,00 MO com LS => 38,45
Valor do BDI => 86,15 518,60

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 2.593,00

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12116 ORSE Cabo HDMI Diamond ou similar m 1,0000000 45,46 45,46

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,2500000 3,40 0,85

Insumo  12957 ORSE Cabo HDMI Diamond ou similar m 1,0000000 39,43 39,43

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,2500000 20,72 5,18

MO sem LS => 5,18 LS => 0,00 MO com LS => 5,18
Valor do BDI => 9,13 54,59

Quant. => 48,0000000 Preço Total => 2.620,32

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  29.03.010 CPOS Cabo em aço galvanizado com alma de aço, diâmetro de 3/16´ (4,76 mm) M 1,0000000 19,80 19,80

Insumo  
B.01.000.0101

CPOS Pedreiro H 0,3000000 20,34 6,10

Insumo  
B 01 000 0101

CPOS Servente H 0,3000000 16,74 5,02

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

29,03

Mão de Obra

Mão de Obra

Aparelhos, Utensílios e 
Equipamentos Elétricos
Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Lógica

Provisórios

Material

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  
E 10 000 0904

CPOS Cabo de aço galvanizado com alma de aço, diâmetro 3/16´ (4,76mm) M 1,0300000 6,02 6,20

Insumo  
E.10.000.0495

CPOS Esticador para cabo de aço 5/16´ (8 mm) com terminal gancho-olhal UN 0,1000000 20,85 2,08

Insumo  
P.19.000.0443

CPOS Presilha em latão para cabos acima 50 até 120 mm²; ref. Termotécnica ou 
equivalente

UN 0,2000000 2,00 0,40

MO sem LS => 11,12 LS => 0,00 MO com LS => 11,12
Valor do BDI => 4,55 24,35

Quant. => 18,0000000 Preço Total => 438,30

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  071371 AGETOP 
CIVIL

GRAMPO P/CABO DE AÇO 1/4" Un 1,0000000 5,31 5,31

Insumo  2723 AGETOP 
CIVIL

GRAMPO PARA CABO DE AÇO 1/4" un 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  0012 AGETOP 
CIVIL

ELETRICISTA h 0,1600000 18,51 2,96

Insumo  0008 AGETOP 
CIVIL

AJUDANTE h 0,1600000 11,17 1,78

MO sem LS => 4,74 LS => 0,00 MO com LS => 4,74
Valor do BDI => 1,33 6,64

Quant. => 32,0000000 Preço Total => 212,48

 9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 37,14 37,14

Composição 
Auxiliar

 95334 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,73 0,73

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,36 3,36

Insumo  00002438 SINAPI ELETROTECNICO H 1,0000000 29,59 29,59

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 30,32 LS => 0,00 MO com LS => 30,32
Valor do BDI => 9,45 46,59

Quant. => 88,0000000 Preço Total => 4.099,92

 9.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,20 28,20

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

7

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Composição 
Auxiliar

 95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO H 1,0000000 21,32 21,32

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,36 3,36

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 21,52 LS => 0,00 MO com LS => 21,52
Valor do BDI => 7,14 35,34

Quant. => 88,0000000 Preço Total => 3.109,92

 9.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  69.20.200 CPOS Bandeja fixa para rack, 19" x 500 mm UN 1,0000000 81,40 81,40

Insumo  
B 01 000 0101

CPOS Técnico equipamentos informática H 0,2000000 31,44 6,28

Insumo  
P.17.000.0305

CPOS Bandeja fixa para rack, 19´ x 500 mm UN 1,0000000 75,12 75,12

MO sem LS => 6,28 LS => 0,00 MO com LS => 6,28
Valor do BDI => 16,15 97,55

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 780,40

 9.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CAB-RACK-
015 

SETOP GAVETA DE VENTILAÇÃO COM 4 VENTILADORES PARA RACK 19" CJ 1,0000000 370,95 370,95

Composição 
Auxiliar

 MAO-AJD-015 SETOP AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 1,0000000 17,72 17,72

Composição 
Auxiliar

 MAO-OFC-
035 

SETOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 1,0000000 23,23 23,23

Insumo  MATED- 
12109 

SETOP GAVETA DE VENTILAÇÃO COM 4 VENTILADORES PARA RACK 19" U 1,0000000 330,00 330,00

MO sem LS => 30,50 LS => 0,00 MO com LS => 30,50
Valor do BDI => 73,97 444,92

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 889,84

 9.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11419 ORSE Régua (filtro de linha) com 8 tomadas UN 1,0000000 21,15 21,15

Insumo  6766 ORSE Régua (filtro de linha) com 8 tomadas 2P+T un 1,0000000 21,15 21,15

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Aparelhos, Utensílios e 
Equipamentos Elétricos
Material

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

69,2

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 4,09 25,24

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 100,96

 9.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  16.06.090 FDE INSTALACÃO DE LOUSA (LG-07) UN 1,0000000 37,15 37,15

Insumo  1.01.46 FDE SERVENTE H 1,0000000 16,76 16,76

Insumo  1.01.11 FDE CARPINTEIRO H 1,0000000 20,39 20,39

MO sem LS => 37,15 LS => 0,00 MO com LS => 37,15
Valor do BDI => 9,60 46,75

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 233,75

 10 INSTALAÇÕES DE TELEFONIA E DADOS 372,72

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 37,14 37,14

Composição 
Auxiliar

 95334 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,73 0,73

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 3,36 3,36

Insumo  00002438 SINAPI ELETROTECNICO H 1,0000000 29,59 29,59

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 30,32 LS => 0,00 MO com LS => 30,32
Valor do BDI => 9,45 46,59

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 372,72

 11 PISOS E REVESTIMENTOS 15.308,44

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  32.06.400 CPOS Isolamento acústico em placas de espuma semirrígida incombustível, com 
superfície em cunhas anecóicas, espessura de 50 mm

m² 1,0000000 384,97 384,97

Insumo  
M.04.000.0246

21 

CPOS Placa acústica incombustível em espuma semirrígida na cor cinza, com 
superfície em cunhas anecóicas - instalado

m² 1,0000000 384,97 384,97

32,06

Material

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

16,06

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Valor com BDI =>

Tipo
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 74,48 459,45

Quant. => 33,0000000 Preço Total => 15.161,85

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87272 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES  AF 06/2014

m² 1,0000000 80,07 80,07

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9700000 26,79 25,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4800000 23,40 11,23

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,1400000 0,65 3,99

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2200000 3,81 0,83

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 
IGUAL A 3  FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0900000 34,90 38,04

MO sem LS => 27,41 LS => 0,00 MO com LS => 27,41
Valor do BDI => 17,66 97,73

Quant. => 1,5000000 Preço Total => 146,59

 13 ALVENARIA E DRYWALL 4.811,31

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101159 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 
5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA  AF 05/2020

m² 1,0000000 135,43 135,43

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0280000 406,53 11,38

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9390000 26,89 52,13

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9700000 23,40 22,69

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 73,4900000 0,67 49,23

MO sem LS => 57,55 LS => 0,00 MO com LS => 57,55
Valor do BDI => 30,03 165,46

Quant. => 2,2000000 Preço Total => 364,01

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96368 SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS DUPLAS  SEM VÃOS  AF 06/2017

m² 1,0000000 155,35 155,35

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,8820000 23,46 20,69

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2205000 23,40 5,15

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,4815000 2,12 3,14

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,5027000 0,24 0,60

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 1,0327000 2,66 2,74

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA)  COMPRIMENTO 25 MM

UN 20,0077000 0,09 1,80

Insumo  00039437 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 45 MM

UN 20,0077000 0,19 3,80

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,8076000 0,21 0,16

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0486000 48,41 2,35

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA  E = 12 5 MM  1200 X 2400 MM (L X C)

m² 4,2120000 15,36 64,69

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 3,9819000 9,44 37,58

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 1,5209000 8,32 12,65

MO sem LS => 3,68 LS => 0,00 MO com LS => 3,68
Valor do BDI => 31,28 186,63

Quant. => 22,3000000 Preço Total => 4.161,84

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96371 SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES, COM VÃOS. AF_06/2017_P

m² 1,0000000 69,79 69,79

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4390000 23,46 10,29

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1098000 23,40 2,56

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 0,7925000 2,12 1,68

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,2513000 0,24 0,30

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,5164000 2,66 1,37

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA)  COMPRIMENTO 25 MM

UN 10,0039000 0,09 0,90

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,9149000 0,21 0,19

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0290000 48,41 1,40

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 1,0530000 15,36 16,17

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 2,8999000 9,44 27,37

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,9093000 8,32 7,56

MO sem LS => 1,83 LS => 0,00 MO com LS => 1,83
Valor do BDI => 14,17 83,96

Quant. => 3,4000000 Preço Total => 285,46

 14 EQUIPAMENTOS 4.202,98

 14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103244 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTU/H, 
CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

UN 1,0000000 2.195,86 2.195,86

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3334000 28,20 65,80

Composição 
Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3334000 29,76 69,44

Insumo  00042424 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTU/H, 
CICLO FRIO, 60HZ, CLASSIFICACAO A (SELO PROCEL), GAS HFC, 
CONTROLE S/FIO

UN 1,0000000 1.982,85 1.982,85

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

UN 9,0000000 0,55 4,95

Insumo  00011976 SINAPI CHUMBADOR, DIAMETRO 1/4" COM PARAFUSO 1/4" X 40 MM UN 6,0000000 1,04 6,24

Insumo  00013246 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, 
DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E ARRUELA LISA 
LEVE

UN 4,0000000 0,39 1,56

Insumo  00037591 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE 
MINIMA 70 KG, BRANCO

UN 2,0000000 26,91 53,82

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 10,0000000 1,12 11,20

MO sem LS => 103,73 LS => 0,00 MO com LS => 103,73
Valor do BDI => 432,79 2.628,65

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.628,65

 14.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
INSSAVAC057 

Próprio Caixa de ventilação 500 m³/h filtro e atenuação acústica Unid 1,0000000 1.313,75 1.313,75

Composição 
Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 29,76 59,52

Composição 
Auxiliar

 88250 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 22,98 45,96SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FOMA - FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Material

Material
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Insumo  
VENTCENTR0

Próprio Caixa de ventilação com isolamento 500 m³/h Unid 1,0000000 1.208,27 1.208,27

MO sem LS => 80,36 LS => 0,00 MO com LS => 80,36
Valor do BDI => 260,58 1.574,33

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.574,33

 15 SERVIÇOS FINAIS 6.800,08

 15.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  SIURB - 
200317 

Próprio As Built UN 1,0000000 2.597,76 2.597,76

Composição 
Auxiliar

 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,0000000 98,95 1.187,40

Composição 
Auxiliar

 90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 14,0000000 100,74 1.410,36

MO sem LS => 2.557,44 LS => 0,00 MO com LS => 2.557,44
Valor do BDI => 670,22 3.267,98

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 3.267,98

 15.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2201000010 AGESUL LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 3,98 3,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 23,40 3,27

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO 
EM LIMPEZA

L 0,0500000 14,27 0,71

MO sem LS => 2,34 LS => 0,00 MO com LS => 2,34
Valor do BDI => 0,96 4,94

Quant. => 715,0000000 Preço Total => 3.532,10

Total Geral 436.034,69

_______________________________________________________________
João Henrique M. De Marco

Tipo

22

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 363.257,13
Total do BDI 72.777,56

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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15.788,76 234.571,71 185.674,22
3,62% 57,42% 100,0%

15.788,76 250.360,47 436.034,69

Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
João Henrique M. De Marco
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sudeste I
Divisão De Orçamento, Finanças e Logística

Serviço De Engenharia e Patrimônio Imobiliário
EQUIPE ESPECIALIZADA ENGENHARIA  PROJETOS E OBRAS

Anexo

1. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ILUMINAÇÃO

1.1. A Luminária LED deverá apresentar acabamento interno e externo, isento de falhas ou
qualquer outro defeito, tais como: bolhas, rebarbas, arestas vivas ou furos que possam vir a
comprometer seu pleno desempenho;

1.2. O tempo de vida ú9l mínimo para o conjunto deve ser maior ou igual a 50.000
(cinquenta mil) horas;

1.3. O CONTRATADO deverá submeter à Fiscalização o cadastramento completo das novas
Luminárias LED empregadas, em arquivos digitais, compreendendo, no mínimo, as seguintes
informações:

1.3.1. Modelos e respec9vas especificações das Luminárias LED, em consonância com os
competentes ensaios técnicos;

1.3.2. Memorial descri9vo atualizado das Luminárias LED, referenciando sua descrição técnica
funcional, especificações nominais, dimensionais, limitações de uso, cuidados especiais e outros
dados relevantes, contendo códigos das Luminárias LED, potência nominal (W), fluxo luminoso (lm),
temperatura de cor correlata (TCC), fator de potência (FP), Tensão de operação (V), índice de
reprodução de cores (IRC), entre outros elementos necessários ao pleno acompanhamento, pela
Fiscalização, assim como a fiscalização quanto ao cumprimento do CONTRATO;

1.3.3. Fotos externas e internas das Luminárias (corpo, LED e disposi9vo de controle), bem
como da embalagem; e

1.3.4. Relatório de ensaios dos LEDs u9lizados nas luminárias, tal como exigido pelas Normas
Técnicas aplicáveis.

1.4. A Luminária deve ser projetada de modo a garan9r que, tanto o módulo (placa) de LED
quanto o driver e demais acessórios, possam ser subs9tuídos em caso de falha ou queima, evitando a
inutilização do corpo (carcaça).

1.5. O corpo da Luminária deve conter sistema dissipador de calor, sem a u9lização de
ven9ladores, e que não permita o acúmulo de detritos que prejudiquem a dissipação térmica do
sistema ótico e do alojamento do driver.

1.6. A Luminária deve garan9r a correta dissipação do calor durante a sua vida ú9l, de
acordo com as especificações térmicas do LED utilizado.

1.7. A Luminária deve possuir, na parte superior, uma tomada padrão ANSI C 136.41
(Dimming Receptales) de 7 (sete) contatos para acoplamento do módulo des9nado ao sistema de
Telegestão. Quando não exis9r a tomada padrão na Luminária, o sistema de Telegestão deverá estar
embarcado em seu interior, alimentado pelo driver.

1.8. A Luminária deve apresentar, no mínimo, as caracterís9cas mecânicas, elétrico ó9cas,
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fotométricas, térmicas, de resistência ao meio e de durabilidade a seguir disciplinadas:

1.8.1. As caracterís9cas elétricas e ó9cas devem atender, plenamente, às Normas IESNA
LM79, ANSI/IEEE C.62.41 1991 – Cat. C2/C3, IEC PAS 62717, IEC PAS 62722 2 1, IEC 61643 11, IEC
62504, IEC 62031, NBR IEC 60598 1, NBR IEC 60529, NBR 15129, NBR NM 247 3, NBR 9117 e os itens
que seguem:

1.8.1.1. Tensão/frequência nominal da rede de alimentação: 100 a 240 V/60 Hz;

1.8.1.2. Fator de potência: ≥ 0,92;Temperatura de cor: 4000 ± 300 K;

1.8.1.3. Índice de reprodução de cor: ≥ 70;

1.8.1.4. Eficácia luminosa total: ≥ 130 lm/W;

1.8.1.5. Resistência de isolamento: A resistência de isolamento deve estar em conformidade
com a Norma NBR IEC 60598 1;

1.8.1.6. Rigidez dielétrica: A Luminária deve resis9r a tensão de, no mínimo, 1460 V (Classe I),
em conformidade com as Normas NBR 15129 e NBR IEC 60598 1;

1.8.2. Proteção contra transientes (surtos de tensão): Deve suportar impulsos de tensão de
pico de 10.000 ± 10% V (forma de onda normalizada 1,2/50s) e corrente de descarga de 10.000 A
(forma de onda normalizada 8/20s), tanto para o modo comum como para o modo diferencial (L1
Terra, L1 L2/N, L2/N Terra), em conformidade com a Norma ANSI/IEEE C.62.41 1991 – Cat. C2/C3 e IEC
61643 11;

1.8.3. O grau de proteção (IP) do protetor de surtos deve ser de, no mínimo, IP66, em
conformidade com a Norma NBR IEC 60598 1 e NBR IEC 60529. Além de proteger todo equipamento
instalado na Luminária, a proteção contra transientes deve ser instalada de forma a atuar também
sobre o dispositivo de Telegestão;

1.8.4. Proteção contra choques elétricos: A Luminária deve apresentar proteção contra choque
elétrico, em conformidade com as Normas NBR IEC 60598 1 e NBR 15129;

1.8.5. Vida ú9l das Luminárias: A vida ú9l da Luminária, a uma média de tempo de operação
de 12 (doze) horas por noite, à temperatura ambiente de 40±1 °C, não deve ser inferior a 50.000
(cinquenta mil) horas;

1.9. Drivers O driver deve ser de corrente constante na saída, atendendo às Normas NBR IEC
60598  1, NBR 15129, NBR IEC 60529, IEC 61347 1, NBR IEC61347 2 13, IEC 61547, NBR 16026, IEC
61000 3 2 C, IEC 61000 4 2/3/4/5/6/8/11, IEC 61000 3 3, EN 55015, CISPR 15/22 e FCC Title 47 CFR
part15/18 Non Consumer Class A e os itens a seguir:

1.9.1. Eficácia: A eficácia do driver com 100% (cem por cento) de carga e 230 V deve ser ≥
90%;

1.9.2. Corrente de partida (comutação): O driver deve ter baixa corrente de comutação;

1.9.3. Distorção Harmônica: A distorção harmônica total (THD) da corrente de entrada deve
ser menor ou igual a 10% (dez por cento), a plena carga e medida em 230 V, de acordo com a Norma
IEC 61000 3 2 C;

1.9.4. Proteção contra interferência eletromagné9ca (EMI) e de radiofrequência (RFI): Devem
ser previstos filtros para supressão de interferência eletromagné9ca e de radiofrequência, em
conformidade com a Norma NBR IEC/CISPR 15; 

1.9.5. Imunidade e Emissividade: O driver deve ser projetado de forma a não interferir no
funcionamento de equipamentos eletroeletrônicos, em conformidade com a Norma NBR IEC/CISPR 15
e, ao mesmo tempo, estar imune a eventuais interferências externas que possam prejudicar o seu
próprio funcionamento, em conformidade com a norma IEC 61547;
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1.9.6. Proteção contra sobrecarga, sobreaquecimento e curto circuito: O driver deve
apresentar proteção contra sobrecarga, sobreaquecimento e curto circuito na saída, proporcionando o
desligamento do mesmo com rearme automá9co na recuperação, em conformidade com a Norma IEC
61347 1;

1.9.7. Proteção contrachoque elétrico: O driver deve apresentar isolamento classe I, em
conformidade com as Normas NBR IEC 60598 1 e NBR 15129;

1.9.8. Temperatura no ponto crí9co (Tc) do driver: Não deve ultrapassar a temperatura limite,
informada pelo respec9vo fabricante, quando medida à temperatura ambiente de 40±1°C e 100% de
corrente de funcionamento na LUMINÁRIA. O fabricante da LUMINÁRIA deve apresentar
documentação fornecida pelo fabricante do driver que comprove a temperatura limite de
funcionamento.

1.9.9. Grau de proteção: Deve ser no mínimo IP66, em conformidade com as Normas NBR IEC
60598 1 e NBR IEC 60529;

1.9.10. Vida ú9l dos drivers: Deve ser de, no mínimo, 50.000 (cinquenta mil) horas, conforme
disposto neste TERMO DE REFERÊNCIA; e

1.9.11. Dimerização: O driver deve permi9r dimerização através do controle analógico – padrão
DALI, de 0 a 10 V

1.10. Controlador de Luminária O Controlador de cada Luminária deve conectar se ao
CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL da sala, a par9r do qual se operacionalizará a Telegestão.
Através de sua conexão física com a alimentação da Luminária e da interface padrão (0 10V ou DALI).

1.11. A conexão do Controlador ao CCO deve permitir, necessariamente:

1.11.1. Atuação para dimerização;

1.11.2. Ligar ou desligar a Luminária;

1.11.3. Monitoramento e coleta de dados, incluindo:

1.11.3.1. O estado da Luminária (ligada / desligada / % de dimerização);

1.11.3.2. Duração acumulada do tempo de funcionamento da Luminária;

1.11.3.3. Quantidade de chaveamentos acumulados pela Luminária;

1.11.3.4. Parâmetros elétricos da Luminária: Tensão de alimentação, corrente, potência, fator de
potência, consumo acumulado; 

1.11.3.5. Modo de operação da Luminária (manual / programado);

1.11.3.6. Falhas de Luminária e de driver.

1.11.4. O Controlador pode ser montado internamente na Luminária, alimentado pelo driver, ou
ser montado na parte superior da Luminária e acoplado através de plugue padrão ANSI C136 41 2013
de 7 (sete) contatos, onde:

1.11.4.1. Os 3 contatos centrais des9nam se a alimentação: Fase 1, Fase 2 (ou Neutro) e
Retorno;

1.11.4.2. Vida ú9l mínima de 50.000 (cinquenta mil) horas de operação (o CONTRATADO será
obrigado à substituição sem ônus ao INSS, em caso de inobservância a este parâmetro de qualidade);

1.11.4.3. Capacidade de atualização de firmware via rede local;

1.11.4.4. Compatibilidade de instalação independente do fabricante e tecnologia da Luminária;

1.11.4.5. Capacidade de comunicação via protocolo aberto; e
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1.11.4.6. Comunicação em frequência autorizada pela ANATEL para esta natureza de serviço
(respeitados os parâmetros dos normativos relacionados acima, neste TERMO DE REFERÊNCIA).

1.11.4.7. Os 4 contatos laterais des9nam se a: a) +0 10V para dimerização; b) Comum (GND); c)
Entrada analógica; d) Entrada digital.

1.11.5. Requisitos Elétricos e Ambientais dos Controladores

1.11.6. Tensão de alimentação: 100V 240V/60Hz;

1.11.7. Capacidade de chaveamento: 8A;

1.11.8. Proteção contra surtos de 10kA;

1.11.9. Temperatura ambiente de operação de 10 a +50ºC.
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Adaptação do 8º andar para funcionamento da Escola da Previdência

Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)
Divisória cega tipo piso/teto em laminado melamínico de baixa pressão, com 
coluna estrutural em alumínio extrudado

14,3 m² 114,5 813,21 93.112,54 21,35 21,35

Divisória tipo piso/teto em vidro temperado duplo e micro persianas, com coluna 
estrutural em alumínio extrudado

14,3 m² 42,5 1.529,74 65.013,95 14,91 36,26

Forro em fibra mineral revestido em látex 22,03 m² 440,0 108,31 47.656,40 10,93 47,19

IL-96 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR DIMERIZÁVEL COM 
DIFUSOR TRANSLÚCIDO <= 40W

9,09 UN 54,0 631,30 34.090,20 7,82 55,01

Porta acústica em madeira 0,90 x 2,10, espessura 60mm com visor de 25 x25 
cm

Esquadrias de Madeira un 3,0 8.167,42 24.502,26 5,62 60,63

Isolamento acústico em placas de espuma semirrígida incombustível, com 
superfície em cunhas anecóicas, espessura de 50 mm

32,06 m² 33,0 459,45 15.161,85 3,48 64,11

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 175,0 81,33 14.232,75 3,26 67,37

Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 
K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24 W

41,31 UN 36,0 303,41 10.922,76 2,51 69,88

Forro em f bra mineral acústico, revestido em látex 22,03 m² 71,9 139,32 10.017,10 2,30 72,18

Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 pré-zincada, com acessórios 38,07 M 150,0 56,84 8.526,00 1,96 74,13

Aplicação de papel Kraft 32,2 m² 715,0 10,06 7.192,90 1,65 75,78

GRELHA MADEIRA 215x20cm VENEZIANA Material un 6,0 1.097,74 6.586,44 1,51 77,29

PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, 
ESPESSURA DE 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

UN 2,0 2.380,46 4.760,92 1,09 78,38

REVESTIMENTO TEXTURA EFEITO CIMENTO QUEIMADO CREMA IBRATIN Serviços m² 23,3 196,48 4.577,98 1,05 79,43

ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 96,0 46,59 4.472,64 1,03 80,46

BR-05 TROCADOR ACESSÍVEL 8,16 UN 1,0 4.315,29 4.315,29 0,99 81,45

B.D.I. Encargos Sociais

Padrão - 25,88%

Equipamento - 19,35%

Equipamento para Aquisição 

Permanente - 19,35%

Mão de Obra - 25,88%

Material - 19,35%

Não Desonerado: 0,00%

Curva ABC de Serviços

 
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 Bloco O - Asa Sul - Brasília / DF

(11) 3544-3554 / joao.demarco@inss.gov.br 
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U. AF 01/2021 P

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 7,55 564,24 4.260,01 0,98 82,43

Controle de iluminação tipo DALI combinado ou separado com interface de 
comunicação: sensor de presença, luz natural e infravermelho + controlador de 
iluminação para luminárias dimerizáveis DALI - Fornecimento e instalação - 
Referência: Philips LRI1663/00+LLC1663/00 ou LRM2070/30 Basic

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 4,0 1.051,23 4.204,92 0,96 83,39

Mola aérea hidráulica, para porta com largura até 1,60 m 28,01 UN 1,0 4.169,24 4.169,24 0,96 84,35

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS DUPLAS  SEM VÃOS  AF 06/2017

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 22,3 186,63 4.161,84 0,95 85,30

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

PINT - PINTURAS m² 175,0 21,33 3.732,75 0,86 86,16

LIMPEZA FINAL DA OBRA 22 m² 715,0 4,94 3.532,10 0,81 86,97

Fornecimento e montagem de porta para divisória Naval (0,80 x 2,10m), com 
miolo em vermiculita, inclusive ferragem em aço ou similar - Rev 01_10/2021

Divisórias Un 5,0 692,34 3.461,70 0,79 87,76

BARRA ANTIPANICO DUPLA, PARA PORTA DE VIDRO, COR CINZA Material PAR 2,0 1.658,12 3.316,24 0,76 88,52

As Built SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UN 1,0 3.267,98 3.267,98 0,75 89,27

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 88,0 35,34 3.109,92 0,71 89,98

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 600,0 4,71 2.826,00 0,65 90,63

Estrutura em alumínio Box Truss Q15 FOMA - FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

m 9,0 307,18 2.764,62 0,63 91,27

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTU/H, 
CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 1,0 2.628,65 2.628,65 0,60 91,87

Cabo HDMI Diamond ou similar Pontos de Suprimento de Lógica m 48,0 54,59 2.620,32 0,60 92,47

Suporte para projetor eletrônico - instalado, projetelas ou similar Aparelhos, Utensílios e Equipamentos 
Elétricos

un 5,0 518,60 2.593,00 0,59 93,06

Bandeja metálica para suporte externo de aparelho de ar condicionado Equipamentos e Acessórios para 
Instalação de Ar Condicionado

m² 1,92 1.043,90 2.004,28 0,46 93,52

Lona plástica 11,18 m² 550,0 3,61 1.985,50 0,46 93,98

Tomada de canaleta/perfilado universal 2P+T, com caixa e tampa 40,04 CJ 54,0 35,47 1.915,38 0,44 94,42

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

PINT - PINTURAS m² 100,1 18,49 1.850,84 0,42 94,84

Caixa de ventilação 500 m³/h filtro e atenuação acústica FOMA - FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Unid 1,0 1.574,33 1.574,33 0,36 95,20
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014

PINT - PINTURAS m² 86,1 15,12 1.301,83 0,30 95,50

Revisão de esquadria de madeira Esquadrias de Madeira m² 9,45 117,34 1.108,86 0,25 95,76

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4  ), 
APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2016 P

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 30,0 36,19 1.085,70 0,25 96,01

Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico 2,05 MXMES 36,0 26,85 966,60 0,22 96,23

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 1,26 747,55 941,91 0,22 96,44

GAVETA DE VENTILAÇÃO COM 4 VENTILADORES PARA RACK 19" CJ 2,0 444,92 889,84 0,20 96,65

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 6,0 146,87 881,22 0,20 96,85

CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2 Material M 100,0 8,09 809,00 0,19 97,04

Bandeja fixa para rack, 19" x 500 mm 69,2 UN 8,0 97,55 780,40 0,18 97,21

Fio flexível 2 x 1,5mm2 (paralelo ou torcido) Interligações até Quadro Geral - Fios e 
Cabos

m 77,0 9,99 769,23 0,18 97,39

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 20,0 38,04 760,80 0,17 97,56

Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, sistema sem fio (Wireless), 
para pessoas com mobilidade reduzida ou cadeirante

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 691,87 691,87 0,16 97,72

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF 01/2016

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 3,0 224,83 674,49 0,15 97,88

VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 2,7 238,55 644,08 0,15 98,03

Cabo em aço galvanizado com alma de aço, diâmetro de 3/16´ (4,76 mm) 29,03 M 18,0 24,35 438,30 0,10 98,13

DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 4,0 108,88 435,52 0,10 98,23

PINTURA EM LOUSA INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA 15,8 m² 22,3 19,30 430,39 0,10 98,33

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  AF 12/2019

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

UN 2,0 192,00 384,00 0,09 98,41

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 3 
DEMÃOS. AF 01/2021

PINT - PINTURAS m² 9,5 38,66 367,27 0,08 98,50

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 
5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA  AF 05/2020

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 2,2 165,46 364,01 0,08 98,58
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PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

PINT - PINTURAS m² 20,92 16,64 348,10 0,08 98,66

Película de controle solar refletiva na cor prata, para aplicação em vidros 32,06 m² 3,6 91,13 328,06 0,08 98,74

RETIRADA DE BATENTES DE MADEIRA ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

UN 4,0 80,52 322,08 0,07 98,81

CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 12 MM, DE *2,75 X 1,85* M Material m² 5,09 62,87 320,00 0,07 98,88

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO   TORRE 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA)  AF 11/2017

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M 12,0 24,84 298,08 0,07 98,95

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES, COM VÃOS. AF_06/2017_P

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 3,4 83,96 285,46 0,07 99,02

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 8,0 35,29 282,32 0,06 99,08

RETIRADA DE ELETRODUTO COM BITOLA ATE 2" 2 M 18,0 15,64 281,52 0,06 99,15

Anotação de Responsabilidade Técnica CREA-SP acima de R$ 15.000,00 SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS un 1,0 279,20 279,20 0,06 99,21

CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 8,0 33,42 267,36 0,06 99,27

INSTALACÃO DE LOUSA (LG-07) 16,06 UN 5,0 46,75 233,75 0,05 99,33

Retirada de estrutura metálica 4,02 KG 108,0 2,08 224,64 0,05 99,38

Botão de comando duplo sem sinalizador 40,2 UN 2,0 110,66 221,32 0,05 99,43

APLICAÇÃO MASSA ALQUÍDICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM 
TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021

PINT - PINTURAS m² 9,5 23,15 219,92 0,05 99,48

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/4´ x 400 mm

30,01 UN 1,0 214,17 214,17 0,05 99,53

GRAMPO P/CABO DE AÇO 1/4" 7 Un 32,0 6,64 212,48 0,05 99,58

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 190,12 190,12 0,04 99,62

Cabide cromado para banheiro 44,03 UN 3,0 53,66 160,98 0,04 99,66

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES  AF 06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 1,5 97,73 146,59 0,03 99,69
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Porta objetos para sanitário SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 1,0 135,53 135,53 0,03 99,72

RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA E PARAFUSOS. 
AF 09/2020

PISO - PISOS M 3,0 44,06 132,18 0,03 99,75

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO  AF 12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 69,0 1,69 116,61 0,03 99,78

Régua (filtro de linha) com 4 tomadas Material un 4,0 28,28 113,12 0,03 99,80

Régua (filtro de linha) com 8 tomadas Aparelhos, Utensílios e Equipamentos 
Elétricos

UN 4,0 25,24 100,96 0,02 99,83

Remoção de pintura em superfícies de madeira e/ou metálicas com lixamento 3,1 m² 9,5 9,61 91,29 0,02 99,85

Tomada 3p, 220V, 20A Material un 6,0 13,47 80,82 0,02 99,87

Plugue 2P+T de 10A 250V, ref. 615801 / 615811 / 615821 da Pial ou 
equivalente

Material UN 10,0 7,73 77,30 0,02 99,88

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,0 35,47 70,94 0,02 99,90

RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

UN 4,0 16,70 66,80 0,02 99,92

Acabamento cromado para registro 44,2 UN 1,0 62,76 62,76 0,01 99,93

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,0 27,37 54,74 0,01 99,94

PINTURA DE RODAPÉ COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS  INCLUSÃO PRIMER EPÓXI  AF 05/2021

PINT - PINTURAS M 3,0 15,58 46,74 0,01 99,95

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO  AF 12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 1,5 29,63 44,44 0,01 99,96

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO  AF 12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 3,0 11,89 35,67 0,01 99,97

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL  SEM REAPROVEITAMENTO  AF 12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 34,0 0,86 29,24 0,01 99,98

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 14,08 28,16 0,01 99,99

REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO  AF 12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 1,9 10,30 19,57 0,00 99,99

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 1,0 16,31 16,31 0,00 99,99

REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE 
ALUMÍNIO OU PVC  AF 01/2021

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 0,5 29,10 14,55 0,00 100,00

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO  AF 12/2014

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 0,5 27,78 13,89 0,00 100,00

Total sem BDI 363.257,13

Total do BDI 72.777,56
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Total Geral 436.034,69

_______________________________________________________________
João Henrique M. De Marco
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MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 35014.378392/2021-88

  

 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

ANEXO II
TERMO DE CONTRATO

(SERVIÇO DE ENGENHARIA)

 

TERMO
DE
CONTRATO
DE
PRESTAÇÃO
DE
SERVIÇO
DE
ENGENHARIA
Nº
......../....,
QUE
FAZEM
ENTRE
SI
O(A).........................................................
E A
EMPRESA
.............................................................

 

 

 

A União/Autarquia xxx/Fundação xxxx, por intermédio do.................................... (órgão ou en@dade
púb ica contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato
representado(a) pe o(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pe a Portaria nº ......, de ..... de
..................... de 20..., pub icada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícu a
funciona  nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pe o(a) Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Iden@dade nº ................., expedida pe a (o) .................., e CPF
nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de ju ho de 2002, do
Decreto nº 7.983, de 8 de abri  de 2013, bem como da Instrução Norma@va SEGES/MP nº 5, de 25 de
maio de 2017, reso vem ce ebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão E etrônico nº
........../20...., mediante as c áusu as e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia, que
será prestado nas condições estabe ecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos
que se encontram anexos ao Edita .

1.2. Este Termo de Contrato vincu a-se ao Edita  do Pregão e seus anexos, iden@ficado no

Minuta de Contrato NLIC - SRSE-I 6646518         SEI 35014.378392/2021-88 / pg. 121



preâmbu o acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aque e fixado no Edita , com início na
data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./...........

2.1.1. A vigência poderá u trapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integra mente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.2. A execução dos serviços será iniciada _________________ (indicar a data ou evento
para o início dos serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência.

2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 60 (sessenta) dias, contados a par@r do marco
supra referido.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma Osico-financeiro, bem como de jus@fica@va e autorização
da autoridade competente para a ce ebração do ajuste, devendo ser forma izada nos autos do
processo administrativo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O va or tota  da contratação é de R$.......... (.....)

3.2. No va or acima estão inc uídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inc usive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba histas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de icenciamento, administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra  do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na c assificação
abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:                     

Programa de Traba ho:

E emento de Despesa:
PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja a ocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a e e referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen@do amp o do va or contratua
(reajuste em sen@do estrito e/ou repactuação) são as estabe ecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan@a na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

7.2. Da garantia dos serviços:

7.2.1. O prazo de garan@a dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da data de expedição
do Termo de Recebimento Definitivo.

7.2.2. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios e dos defeitos verificados dentro do
prazo de garantia dos serviços, tendo em vista o direito assegurado à Administração pe o art. 69 da Lei
nº 8.666/93 e os arts. 12 e 20 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O mode o de execução dos serviços a serem executados pe a CONTRATADA, os
materiais que serão empregados, a discip ina do recebimento do objeto e a fisca ização pe a
CONTRATANTE são aque es previstos no Termo de Referência, anexo do Edita .

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

Minuta de Contrato NLIC - SRSE-I 6646518         SEI 35014.378392/2021-88 / pg. 122



9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aque as previstas no Termo de
Referência, anexo do Edita .

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É permi@da a subcontratação parcia  do objeto, respeitadas as condições e obrigações
estabe ecidas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções re acionadas à execução do contrato são aque as previstas no Termo de
Referência, anexo do Edita .

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato uni atera  e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da ap icação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edita ;

12.1.2. amigave mente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratua  serão forma mente mo@vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e amp a defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possíve , será precedido:

12.4.1. Ba anço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcia mente cumpridos;

12.4.2. Re ação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e mu tas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob a egação de
inadimp emento por parte da CONTRATANTE, sa vo nos casos previstos em ei.

13.2. É permi@do à CONTRATADA caucionar ou u@ izar este Termo de Contrato para qua quer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma@va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Ju ho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante ce ebração de termo adi@vo, dependerá de
comprovação da regu aridade fisca  e traba hista da cessionária, bem como da cer@ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de icitar e contratar com o Poder Púb ico, conforme a egis ação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aque e que seria des@nado à cedente
(contratada) pe a execução do objeto contratua , com o desconto de eventuais mu tas, g osas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u@ ização de ins@tutos tais como os da conta
vincu ada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso ap icáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais a terações contratuais reger-se-ão pe a discip ina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

14.2. A diferença percentua  entre o va or g oba  do contrato e o preço g oba  de referência
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
p ani ha orçamentária.

14.3. Na hipótese de ce ebração de adi@vos contratuais para a inc usão de novos serviços, o
preço desses serviços será ca cu ado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da icitação, subtraindo desse preço de referência a diferença
percentua  entre o va or do orçamento-base e o va or g oba  do contrato ob@do na icitação, com vistas
a garan@r o equi íbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentua  de desconto
ofertado pe o contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons@tuição Federa  e aos arts. 14
e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

14.4. O contrato será rea izado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
g oba .

14.5. A assinatura do presente Contrato imp ica a concordância da Contratada com a
adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincu a este ajuste, a
qua  aquiesce que eventuais a egações de fa has ou omissões em qua quer das peças, orçamentos,
p antas, especificações, memoriais e estudos técnicos pre iminares dos projetos não poderão
u trapassar, no seu conjunto, a dez por cento do va or tota  do futuro contrato, nos termos do art. 13, II,
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do Decreto nº 7.983/2013.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pe a CONTRATANTE, segundo as disposições
con@das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais ap icáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições con@das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pub icação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficia  da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É e eito o Foro da ...... para dirimir os iUgios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pe a conci iação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e va idade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi avrado em duas (duas) vias de
igua  teor, que, depois de ido e achado em ordem, vai assinado pe os contraentes e duas
testemunhas.
..........................................., .......... de.......................................... de 20.....

 

_________________________

Responsáve  ega  da CONTRATANTE

_________________________

Responsáve  ega  da CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1 –__________________________

2 -__________________________

 

 

 

 

 

Documento ass nado e etron camente por GEOVANE SERAPHIM FERNANDES, Analista do
Seguro Social, em 04/03/2022, às 15:55, conforme horár o of c a  de Brasí a, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autent c dade deste documento pode ser confer da no s te
https://se . nss.gov.br/se /contro ador externo.php?
acao=documento confer r& d orgao acesso externo=0, nformando o cód go ver f cador
6646518 e o cód go CRC 3F627A56.

Referência: ocesso º 350 4 378392/202 88 SE  º 66465 8
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sudeste I
Divisão De Orçamento, Finanças e Logística
Serviço De Logística, Licitações e Contratos

LICITAÇÕES SRI CSC

Anexo

ANEXO III

(VISTORIA NÃO OBRIGATÓRIA

Modelo de Termo de Vistoria - A

 

(nome da empresa  , CNP  nº , sediada (endereço  , por intermédio de seu representante legal infra-
assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico nº /20 , processo nº ,
DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que

a  vistoriou o imóvel situado na (endereço completo  , estando ciente do estado de conservação e o
que mais se fizer necessário para a perfeita execução dos serviços objeto da licitação, não podendo
em hipótese alguma alegar desconhecimento das instalações, para efeito de orçamento, bem como
para a disponibilização da mão-de-obra e dos equipamentos necessários à execução dos serviços.

 

Local, de  de  .

 

Assinatura, nome e cargo do representante legal da empresa

 

Assinatura e carimbo do servidor do INSS

 

Modelo de Termo de Vistoria – B

(APRESENTAR ESSA DECLARAÇÃO EM CASO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO

 

..................EMPRESA....................., inscrita no CNP  nº .............................., por intermédio de seu
Responsável Legal, ................................, portador da Carteira Profissional/idenGdade
nº......................................, DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins que, tendo em vista a
faculdade da realização de vistoria para o restante do imóvel, estar familiarizada com a natureza e
vulto dos serviços, bem como as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do
objeto, para os fins do Pregão Eletrônico nº /20 , processo nº .

Declara ainda que tem pleno conhecimento das condições do local e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
uGlizará para quaisquer quesGonamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o
órgão licitador.

Local, de  de  .

 

Assinatura, nome e cargo do representante legal da empresa

Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE SERAPHIM FERNANDES, Analista do
Seguro Social, em 04/03/2022, às 15 50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https //sei.inss.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao documento conferir&id orgao acesso externo 0, informando o código verificador
6646636 e o código CRC 457DADCD.

Referência: Caso responda este Documento  indicar expressamente o Processo nº 350 4 378392/202
88

SEI nº 6646636
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sudeste I
Divisão De Orçamento, Finanças e Logística
Serviço De Logística, Licitações e Contratos

LICITAÇÕES SRI CSC

Anexo

ANEXO IV – Modelo de Proposta

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022

 

                     A Empresa ______________________________, CNPJ nº ________________, sediada
___________(endereço completo)______________, declara que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições para cumprimento das obrigações objeto da presente licitação, e que
concorda integralmente com os termos do Edital deste Pregão Eletrônico e seus anexos e vem
apresentar a Vossa Senhoria sua PROPOSTA DE PREÇOS, na qual se propõe a executar os serviços
discriminados, atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação, e nos valores abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CÓDIGO
(CATSER)

UNIDADE
DE
MEDIDA

VALOR
GLOBAL

(R$)

 

Contratação de empresa de engenharia para execução
dos serviços de adequação do 8º andar da
Superintendência Regional Sudeste  I para instalação e
funcionamento da Escola da Previdência.

Os serviços incluem o fornecimento e instalação de
forro de fibra mineral, sistema de iluminação, divisórias
com atenuação acúsBca, instalação e configuração de
sistema de áudio, vídeo e automação e equipamentos
do Bpo VRF (complementando o existente), execução
de pontos de força e de dreno, serviços de acabamento,
execução de testes e start up dos equipamentos,
incluindo todos os itens necessários para o seu pleno
funcionamento e acessibilidade. 

   Serviço R$

 

– Validade da Proposta de Preços: 90 (noventa) dias, a contar da data de apresentação.

– Prazo de Execução dos Serviços: 60 (sessenta) dias.

– Dados para pagamento:

– Banco (Nome/nº): ........................      Agência:  .............      Conta: ..................

– Informações para assinatura do Contrato:
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– Nome:

– Cargo:

– RG/Expedição:

– CPF:

Telefone/Fax:

E mail:

Local e data.

 

_______________________________________________

Assinatura e Nome do Representante Legal da Empresa

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE SERAPHIM FERNANDES, Analista do
Seguro Social, em 04/03/2022, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador
6646665 e o código CRC 67923C9A.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 35014.378392/2021-
88

SEI nº 6646665
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Serviços

Fornecimento de 

equipamentos e 

material 

Administração Central AC
Seguro S
Garantia G
Riscos R
Despesas Financeiras DF

PIS
COFINS

ISS ISSQN
Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta CPRB
Impostos (PIS+COFINS+ISSQN+CPRB) I 0,00% 0,00%
Lucro L

BDI = (1+AC+S+G+R)*(1+DF)*(1+L)/(1-I) -1 0,00% 0,00%

Serviços

Fornecimento de 

equipamentos e 

material 

Administração Central AC
Seguro S
Garantia G
Riscos R
Despesas Financeiras DF

PIS
COFINS

ISS ISSQN
Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta CPRB
Impostos (PIS+COFINS+ISSQN+CPRB) I 0,00% 0,00%
Lucro L

BDI = (1+AC+S+G+R)*(1+DF)*(1+L)/(1-I) -1 0,00% 0,00%

BDI - Onerado

Obra
Adequação 8º Andar

BDI - Não-Desonerado

 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I - VIADUTO SANTA IFIGÊNIA, 266 - CENTRO - SÃO PAULO/SP
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

Obra
Adaptação do 8º andar para funcionamento da Escola da Previdência

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1  R-09.017 Próprio Anotação de Responsabilidade Técnica CREA-SP acima de R$ 15.000,00 un 1

 1.2  32.20.020 CPOS Aplicação de papel Kraft m² 715

 1.3  11.18.060 CPOS Lona plástica m² 550

 1.4  02.05.202 CPOS Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico MXMES 36

 1.5  97064 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO   TORRE 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF 11/2017

M 12

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

 2.1  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

UN 69

 2.2  
0201002116 

AGESUL RETIRADA DE ELETRODUTO COM BITOLA ATE 2" M 18

 2.3  102191 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE 
ALUMÍNIO OU PVC. AF 01/2021

m² 0,5

 2.4  04.02.140 CPOS Retirada de estrutura metálica KG 108

 2.5  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

UN 34

 2.6  72143 SINAPI RETIRADA DE BATENTES DE MADEIRA UN 4

 2.7  72142 SINAPI RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA UN 4

 2.8  97638 SINAPI REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

m² 1,9

 2.9  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017

UN 1

 2.10  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

UN 3

 2.11  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

m² 1,5

 3 PINTURA

B.D.I.
Padrão - 
Equipamento - 
Equipamento para Aquisição 
Permanente - 
Mão de Obra - 
Material - 

Orçamento Sintético
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 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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 3.1  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

m² 100,1

 3.2  
*SBC12170

Próprio REVESTIMENTO TEXTURA EFEITO CIMENTO QUEIMADO CREMA IBRATIN m² 23,3

 3.3  15.80.047 FDE PINTURA EM LOUSA INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA m² 22,3

 3.4  88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014

m² 86,1

 3.5  102224 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 3 
DEMÃOS. AF 01/2021

m² 9,5

 3.6  100724 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 20,92

 3.7  03.10.100 CPOS Remoção de pintura em superfícies de madeira e/ou metálicas com lixamento m² 9,5

 3.8  102200 SINAPI APLICAÇÃO MASSA ALQUÍDICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM 
TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021

m² 9,5

 3.9  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

m² 175

 3.10  102496 SINAPI PINTURA DE RODAPÉ COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSÃO PRIMER EPÓXI. AF 05/2021

M 3

 4 FORRO

 4.1  22.03.050 CPOS Forro em fibra mineral revestido em látex m² 440

 4.2  22.03.030 CPOS Forro em fibra mineral acústico, revestido em látex m² 71,9

 4.3  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P

m² 175

 5 DIVISÓRIAS E ESQUADRIAS

 5.1  
*SBC11045

Próprio GRELHA MADEIRA 215x20cm VENEZIANA un 6

 5.2  102183 SINAPI PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, 
ESPESSURA DE 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

UN 2

 5.3  102181 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U. AF 01/2021 P

m² 7,55

 5.5  14.30.841 CPOS Divisória cega tipo piso/teto em laminado melamínico de baixa pressão, com 
coluna estrutural em alumínio extrudado

m² 114,5

 5.6  14.30.843 CPOS Divisória tipo piso/teto em vidro temperado duplo e micro persianas, com coluna 
estrutural em alumínio extrudado

m² 42,5

 5.7  9683 ORSE Fornecimento e montagem de porta para divisória Naval (0,80 x 2,10m), com 
miolo em vermiculita, inclusive ferragem em aço ou similar - Rev 01_10/2021

Un 5
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 5.8  12940 ORSE Porta acústica em madeira 0,90 x 2,10, espessura 60mm com visor de 25 x25 
cm

un 3

 5.9  72122 SINAPI VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM m² 2,7

 5.10  32.06.231 CPOS Película de controle solar refletiva na cor prata, para aplicação em vidros m² 3,6

 5.11  00039624 SINAPI BARRA ANTIPANICO DUPLA, PARA PORTA DE VIDRO, COR CINZA PAR 2

 5.12  90831 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 2

 5.13  1797 ORSE Revisão de esquadria de madeira m² 9,45

 5.14  85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA

m² 1,26

 5.15  101739 SINAPI RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA E PARAFUSOS. 
AF 09/2020

M 3

 5.16  28.01.180 CPOS Mola aérea hidráulica, para porta com largura até 1,60 m UN 1

 5.17  00034741 SINAPI CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 12 MM, DE *2,75 X 1,85* M m² 5,09

 5.18  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8

 6 SERRALHERIA

 6.1  EM101 Próprio Estrutura em alumínio Box Truss Q15 m 9

 6.2  7749 ORSE Bandeja metálica para suporte externo de aparelho de ar condicionado m² 1,92

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 7.1  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020

UN 6

 7.2  41.31.070 CPOS Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 
K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24 W

UN 36

 7.3  300606 4 Próprio Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, sistema sem fio (Wireless), 
para pessoas com mobilidade reduzida ou cadeirante

UN 1

 7.4  40.20.060 CPOS Botão de comando duplo sem sinalizador UN 2

 7.5  93141 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF 01/2016

UN 3

 7.6  09.09.024 FDE IL-96 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR DIMERIZÁVEL COM 
DIFUSOR TRANSLÚCIDO <= 40W

UN 54
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 7.7  P-Controle 
Ilum. 

Próprio Controle de iluminação tipo DALI combinado ou separado com interface de 
comunicação: sensor de presença, luz natural e infravermelho + controlador de 
iluminação para luminárias dimerizáveis DALI - Fornecimento e instalação - 
Referência: Philips LRI1663/00+LLC1663/00 ou LRM2070/30 Basic

UN 4

 7.8  91983 SINAPI DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017

UN 4

 7.9  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 20

 7.10  91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

M 600

 7.11  95749 SINAPI ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4  ), 
APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2016 P

M 30

 7.12  38.07.300 CPOS Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 pré-zincada, com acessórios M 150

 7.13  40.04.230 CPOS Tomada de canaleta/perfilado universal 2P+T, com caixa e tampa CJ 54

 7.14  00034618 SINAPI CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M 100

 7.15  
P.13.000.06

CPOS Plugue 2P+T de 10A 250V, ref. 615801 / 615811 / 615821 da Pial ou 
equivalente

UN 10

 7.16  4885 ORSE Régua (filtro de linha) com 4 tomadas un 4

 7.17  4024 ORSE Tomada 3p, 220V, 20A un 6

 7.18  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8

 8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS

 8.1  08.16.093 FDE BR-05 TROCADOR ACESSÍVEL UN 1

 8.2  Acess 09 Próprio Porta objetos para sanitário UN 1

 8.3  44.03.090 CPOS Cabide cromado para banheiro UN 3

 8.4  89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 1

 8.5  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 12/2014

M 0,5
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 8.6  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 2

 8.7  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2

 8.8  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2

 8.9  30.01.120 CPOS Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/4´ x 400 mm

UN 1

 8.10  44.20.150 CPOS Acabamento cromado para registro UN 1

 9 INSTALAÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO

 9.1  417 ORSE Fio flexível 2 x 1,5mm2 (paralelo ou torcido) m 77

 9.2  12117 ORSE Suporte para projetor eletrônico - instalado, projetelas ou similar un 5

 9.3  12116 ORSE Cabo HDMI Diamond ou similar m 48

 9.4  29.03.010 CPOS Cabo em aço galvanizado com alma de aço, diâmetro de 3/16´ (4,76 mm) M 18

 9.5  071371 AGETOP CIVIL GRAMPO P/CABO DE AÇO 1/4" Un 32

 9.6  88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 88

 9.7  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 88

 9.8  69.20.200 CPOS Bandeja fixa para rack, 19" x 500 mm UN 8

 9.9  CAB-RACK
015 

SETOP GAVETA DE VENTILAÇÃO COM 4 VENTILADORES PARA RACK 19" CJ 2

 9.10  11419 ORSE Régua (filtro de linha) com 8 tomadas UN 4

 9.11  16.06.090 FDE INSTALACÃO DE LOUSA (LG-07) UN 5

 10 INSTALAÇÕES DE TELEFONIA E DADOS

 10.1  88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8

 11 PISOS E REVESTIMENTOS

 11.1  32.06.400 CPOS Isolamento acústico em placas de espuma semirrígida incombustível, com 
superfície em cunhas anecóicas, espessura de 50 mm

m² 33

 11.2  87272 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF 06/2014

m² 1,5
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 13 ALVENARIA E DRYWALL

 13.1  101159 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 
5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 05/2020

m² 2,2

 13.2  96368 SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS DUPLAS, SEM VÃOS. AF 06/2017

m² 22,3

 13.3  96371 SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES, COM VÃOS. AF_06/2017_P

m² 3,4

 14 EQUIPAMENTOS

 14.1  103244 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTU/H, 
CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

UN 1

 14.2  
INSSAVAC0

Próprio Caixa de ventilação 500 m³/h filtro e atenuação acústica Unid 1

 15 SERVIÇOS FINAIS

 15.1  SIURB - 
200317 

Próprio As Built UN 1

 15.2  
2201000010 

AGESUL LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 715

Total Geral

_______________________________________________________________
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA

Total do BDI
Total sem BDI
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Obra
Adaptação do 8º andar para funcionamento da Escola da Previdência

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1 Anotação de Responsabilidade Técnica CREA-SP acima de R$ 15.000,00

 1.2 Aplicação de papel Kraft

 1.3 Lona plástica

 1.4 Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico

 1.5 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO   TORRE 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF 11/2017

 2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

 2.1 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

 2.2 RETIRADA DE ELETRODUTO COM BITOLA ATE 2"

 2.3 REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE 
ALUMÍNIO OU PVC. AF 01/2021

 2.4 Retirada de estrutura metálica

 2.5 REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

 2.6 RETIRADA DE BATENTES DE MADEIRA

 2.7 RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA

 2.8 REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

 2.9 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017

 2.10 REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

 2.11 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

 3 PINTURA

 3.1 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

 3.2 REVESTIMENTO TEXTURA EFEITO CIMENTO QUEIMADO CREMA IBRATIN

 3.3 PINTURA EM LOUSA INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA

 3.4 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014

 3.5 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 3 
DEMÃOS. AF 01/2021

 3.6 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

 3.7 Remoção de pintura em superfícies de madeira e/ou metálicas com lixamento

 3.8 APLICAÇÃO MASSA ALQUÍDICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM 
TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021

 3.9 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

 3.10 PINTURA DE RODAPÉ COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSÃO PRIMER EPÓXI. AF 05/2021

 4 FORRO

 4.1 Forro em fibra mineral revestido em látex

 4.2 Forro em fibra mineral acústico, revestido em látex

 4.3 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P

 5 DIVISÓRIAS E ESQUADRIAS

 5.1 GRELHA MADEIRA 215x20cm VENEZIANA

 5.2 PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, 
ESPESSURA DE 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

 5.3 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U. AF 01/2021 P

 5.5 Divisória cega tipo piso/teto em laminado melamínico de baixa pressão, com 
coluna estrutural em alumínio extrudado

 5.6 Divisória tipo piso/teto em vidro temperado duplo e micro persianas, com coluna 
estrutural em alumínio extrudado

Padrão - 
Equipamento - 
Equipamento para Aquisição 
Permanente - 19,35%
Mão de Obra - 25,88%
Material - 19,35%
Serviços - 25,88%
Taxas - 25,88%
Administração - 25,88%
Aluguel - 25,88%
Verba - 25 88%

Cronograma Físico e Financeiro

 
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 Bloco O - Asa Sul - Brasília / DF

(11) 3544-3554 / joao.demarco@inss.gov.br 



 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0908-91 

 5.7 Fornecimento e montagem de porta para divisória Naval (0,80 x 2,10m), com 
miolo em vermiculita, inclusive ferragem em aço ou similar - Rev 01_10/2021

 5.8 Porta acústica em madeira 0,90 x 2,10, espessura 60mm com visor de 25 x25 
cm

 5.9 VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM

 5.10 Película de controle solar refletiva na cor prata, para aplicação em vidros

 5.11 BARRA ANTIPANICO DUPLA, PARA PORTA DE VIDRO, COR CINZA

 5.12 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

 5.13 Revisão de esquadria de madeira

 5.14 ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA

 5.15 RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA E PARAFUSOS. 
AF 09/2020

 5.16 Mola aérea hidráulica, para porta com largura até 1,60 m

 5.17 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 12 MM, DE *2,75 X 1,85* M

 5.18 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

 6 SERRALHERIA

 6.1 Estrutura em alumínio Box Truss Q15

 6.2 Bandeja metálica para suporte externo de aparelho de ar condicionado

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 7.1 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020

 7.2 Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K  
fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24 W

 7.3 Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, sistema sem fio (Wireless), 
para pessoas com mobilidade reduzida ou cadeirante

 7.4 Botão de comando duplo sem sinalizador

 7.5 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF 01/2016

 7.6 IL-96 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR DIMERIZÁVEL COM 
DIFUSOR TRANSLÚCIDO <= 40W

 7.7 Controle de iluminação tipo DALI combinado ou separado com interface de 
comunicação: sensor de presença, luz natural e infravermelho + controlador de 
iluminação para luminárias dimerizáveis DALI - Fornecimento e instalação - 
Referência: Philips LRI1663/00+LLC1663/00 ou LRM2070/30 Basic

 7.8 DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017

 7.9 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

 7.10 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

 7.11 ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4  ), 
APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2016 P

 7.12 Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 pré-zincada, com acessórios

 7.13 Tomada de canaleta/perfilado universal 2P+T, com caixa e tampa

 7.14 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2

 7.15 Plugue 2P+T de 10A 250V, ref. 615801 / 615811 / 615821 da Pial ou equivalente

 7.16 Régua (filtro de linha) com 4 tomadas

 7.17 Tomada 3p, 220V, 20A

 7.18 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

 8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS

 8.1 BR-05 TROCADOR ACESSÍVEL

 8.2 Porta objetos para sanitário

 8.3 Cabide cromado para banheiro

 8.4 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

 8.5 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 12/2014
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 8.6 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

 8.7 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

 8.8 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

 8.9 Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/4´ x 400 mm

 8.10 Acabamento cromado para registro

 9 INSTALAÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO

 9.1 Fio flexível 2 x 1,5mm2 (paralelo ou torcido)

 9.2 Suporte para projetor eletrônico - instalado, projetelas ou similar

 9.3 Cabo HDMI Diamond ou similar

 9.4 Cabo em aço galvanizado com alma de aço, diâmetro de 3/16´ (4,76 mm)

 9.5 GRAMPO P/CABO DE AÇO 1/4"

 9.6 ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

 9.7 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

 9.8 Bandeja fixa para rack, 19" x 500 mm

 9.9 GAVETA DE VENTILAÇÃO COM 4 VENTILADORES PARA RACK 19"

 9.10 Régua (filtro de linha) com 8 tomadas

 9.11 INSTALACÃO DE LOUSA (LG-07)

 10 INSTALAÇÕES DE TELEFONIA E DADOS

 10.1 ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

 11 PISOS E REVESTIMENTOS

 11.1 Isolamento acústico em placas de espuma semirrígida incombustível, com 
superfície em cunhas anecóicas, espessura de 50 mm

 11.2 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014

 13 ALVENARIA E DRYWALL

 13.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 
5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF 05/2020

 13.2 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS DUPLAS, SEM VÃOS. AF_06/2017

 13.3 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES, COM VÃOS. AF_06/2017_P

 14 EQUIPAMENTOS

 14.1 AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTU/H, 
CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

 14.2 Caixa de ventilação 500 m³/h filtro e atenuação acústica

 15 SERVIÇOS FINAIS

 15.1 As Built

 15.2 LIMPEZA FINAL DA OBRA

Custo Acumulado

_______________________________________________________________
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
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4. Atividade Técnica

3. Vinculo Contratual

2. Contratante

6. Declarações

5. Observações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, 
de 2 de dezembro de 2004.

Elaborar projetos básicos e executivos, referentes às instalações elétricas em baixa e alta tensão, de reforma, construção, 
modernização, adaptação e manutenção dos imóveis de uso do INSS; elaborar, fiscalizar e supervisionar projetos elétricos e 
perícias em edificações de uso do INSS; fiscalizar contratos de obras e serviços referentes às instalações elétricas; supervisionar 
atividades exercidas pelos engenheiros elétricos no que se refere às ações realizadas e previstas nos contratos; normatizar e 
orientar quanto à legislação vigente; analisar processos que envolvam matérias na área de engenharia elétrica; realizar perícia e 
assistência técnica em processos judiciais no que se refere às instalações elétricas. Nomeado por meio do Diário Oficial nº 102 de 
30 de maio de 2014 e início do exercício em 30 de junho de 2014.

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP
ART de Cargo ou Função

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 92221220141189737

1. Responsável Técnico

DIEGO OLIVEIRA DE FREITAS 
Título Profissional: Engenheiro em Eletrotécnica RNP:

Registro: 5069341000-SP

2006061224

Contratante: Instituto Nacional do Seguro Social CPF/CNPJ: 29.979.036/1160-17
Endereço: Viaduto SANTA IFIGÊNIA N°: 266

Complemento:

Cidade: São Paulo UF:

Bairro: CENTRO

SP CEP: 01033050

Registro:Pessoa Jurídica de Direito PúblicoTipo de Contratante:

Unidade Administrativa: SR - I Superintendência Regional de São Paulo
Endereço: Viaduto SANTA IFIGÊNIA N°: 266

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 01033050

CENTROBairro:Complemento:

Data de Início: 02/09/2014

Previsão de Término:

Servidor públicoTipo de Vínculo:

Identificação do Cargo/Função: Analista do Seguro Social/ Engenheiro Eletricista

Desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica Quantidade Unidade

Analista do Seguro Social/ Engenheiro Eletricista 40,00000 hora por semana

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

7. Entidade de Classe

Valor ART Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Número:R$63,64 08/09/2014 63,64 92221220141189737

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SEESP

Versão do Sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

Instituto Nacional do Seguro Social - CPF/CNPJ: 29.979.036/1160-17

DIEGO OLIVEIRA DE FREITAS  - CPF: 

9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br 
Tel: 0800 17 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 18/05/2020 10:28:22

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo C
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